
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

f \
P M C

F olha n ° /
P ro ce sso  n° 06 6 /2 019  V /

MEMORANDO N° 113/2019-/SINFRA

Carolina/MA, 02 de outubro de 2019.

A Senhora Secretária M unicipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo

Assunto: Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares Município de Carolina.

.—^ Solicito a Vossa Senhoria que autorize os procedimentos necessários para
Implantação de M elhorias Sanitárias Domiciliares no município de Carolina, conforme 
Projeto Básico, em anexo.

Atenciosamente,



v _ /

Ministério da Saúde 
Fundação Nacional de Saúde,

CONVÉNIO FUNASA N9 CV 2028/18, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO NACIONAL 
DE SAÚDE -  FUNASA E O(A) MUNICÍPIO DE 
CAROLINA / MA VISANDO MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES - MSD.

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -  FUNASA, criada pela Lei n9 8.029, de 12 de abril
de 1990, com Estatuto aprovado pelo Decreto n9 8.867, de 14 de julho de 2016, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob o n9 26.989.350/0001-16, com sede no SRTV 
701, Via W5 Norte, Edifício PO 700, CEP 70.723-040, Brasília/DF, doravante denominada 
CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, RODRIGO SÉRGIO DIAS, 
nomeado pela Portaria n.9 404, de 24 de abril de 2017, da Casa Civil da Presidência da 
República, Diário Oficial da União, Edição Extra n9 77- A, seção 2, portador da Carteira de 
Identidade n° 39561246-9, expedida peia SSP/SP e do CPF/MF n° 225.510.368-01, e o(a) 
MUNICÍPIO DE CAROLINA / MA com sede no(a) PRACA ALIPIO CARVALHO, 50 .- 
CENTRO. CAROLINA - MA. CEP: 65980-000 , CAROLINA / MA, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica, sob o n9 12.081.691/0001-84, doravante denominado(a) 
CONVENENTE, neste ato representado por seu(sua) dirigente, ERIVELTON TEIXEIRA 
NEVES, portador(a) do CPF/MF n9 028.693.096-00, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
RICARDO MARTINS, 996 - CENTRO, CAROLINA/MA, resolvem celebrar o presente 
Convénio relativo à ação de saúde, registrado no Sistema de Gestão de Convénios e 
Contratos de Repasse -  SICONV sob o n9 879057/2018 regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000; na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
que couber; Lei n9 10.180, de 06 de fevereiro de 2001; na Lei n9 11.445, de 5 de janeiro de 
2007, regulamentada pelo Decreto n9 7.217, de 21 de junho de 2010; na Lei n9 12.305, de 2 
de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto n9 7.404, de 23 de dezembro de 2010, 
quando aplicável; na Lei n9 13.249, de 13 de janeiro de 2016 (PPA 2016-2019); na Lei n9 
13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO 2018); na Lei n9 13.587, de 2 de janeiro de 2018 (LOA 
2018); no Decreto n9 93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto n9 6.170, de 25 de 
julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n9 424 de 30 de 
dezembro de 2016; e na Portaria FUNASA n9 5.598, de 12 de setembro de 2018, consoante 
o Processo n9 25100.014004/2018-13 mediante as disposições expressas nas cláusulas 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Constitui objeto do presente convénio Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares
no Município de Carolina-MA, conforme as especificações constantes do Plano de 
Trabalho Aprovado, parte integrante deste Instrumento independentemente de transcrição 
e a legislação em vigor.
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[ processo
1 Rubrica

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTICIPES

São obrigações dos participes na execução deste convénio:

Da Concedente:

a. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
ajuste, além de avaliar a execução física e os resultados; (art. 62 I, “a”, PI 424/2016)

b. promover a operacionalização da execução dos programas, projetos e atividades, 
mediante a divulgação de atos normativos e orientações ao(à) convenente, bem 
como a análise e aceitação da documentação técnica institucional e jurídica, 
inclusive do projeto básico/termo de referência; (art. 62, II, “a e b”, PI 424/2016)

c. acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 
cumprimento de metas previamente estabelecidas; (art. 6- II, T ,  PI 424/2016)

d. indicar servidor para acompanhamento e monitoramento da execução do presente 
convénio, ao qual caberá emitir parecer conclusivo acerca da prestação de contas e 
da realização do objeto pactuado; (art. 55, PI 424/2016)

e. dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento e verificação da 
execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;(art. 
27, XXXI, PI 424/2016)

f. garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das 
obras, seus dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises 
da adequação dos orçamentos das metas descritas no plano de trabalho; (art. 92, § 
92, I, PI 424/2016)

g. garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, 
o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao 
local; (art. 92, § 92, II, PI 424/2016)

h. dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da conformidade 
financeira e da análise das prestações de contas final no prazo estabelecido por esta 
Portaria, (art. 92, § 92, lll, PI 424/2016)

i. verificar a realização do procedimento licitatório pelo (a) convenente, atendo-se à 
documentação no que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência; e ao 
respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e, ao 
fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por representante 
legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, 
atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis; (art. 62, II, “d", PI 
424/2016)

j. verificar a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se 
tratar de obras e serviços de engenharia; (art. 6e, § 5-, PI 424/2016)

k. promover a execução orçamentária e financeira necessária ao convénio, 
providenciando os devidos registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano 
de trabalho aprovado;

l. incluir em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação 
necessária à execução do instrumento; (art. 10, parágrafo único, PI 424/2016)

m. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Públicos Federal e Estadual e 
a Advocacia-Geral da União; (art. 6- § 79, PI 424/2016)

n. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a 
transferência dos recursos financeiros por ela repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 79 PI 
424/2016)



0. notificar o convenente previamente á inscrição como inadimplente no SICONV, 
quando^ detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da 
execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento, (art. 27, XXXV, PI 424/2016)

II. Do (a) Convenente:

a. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando 
prazos e custos, designando profissional habilitado; (art. 7o, IV, PI 424/2016)

b. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os 
normativos do programa nos termos da legislação aplicável; (art. 7o, III, PI 424/2016)

c. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os 
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios 
que possam comprometer a fruição do benefício pela população, quando detectados 
pela concedente ou pelos órgãos de controle; (art. 7o, V, PI 424/2016)

d. realizar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a suficiência do 
Projeto Básico/Termo de Referência, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Bonificação e Despesas Indiretas -  BDI utilizado; (art. 7o, VIII, PI 
424/2016)

e. prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento -  CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que 
possam comprometer a consecução do objeto conveniado; (art. 7°, XV, PI 424/2016)

f. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por 
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, 
o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, além dos boletins de medições; (art. 
7o, XVIII, PI 424/2016)

g. fornecer à concedente, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento, monitoramento e avaliação do 
processo; (art. 7o, XIV, PI 424/2016)

h. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo 
de Execução ou Fornecimento -  CTEF; (art. 7o, IX, PI 424/2016);

1. assumir responsabilidade solidária com os entes consorciados, nos instrumentos 
que envolvam consórcio público; (art. 11 c/com art. 27, XXVI, PI 424/2016)

j. incluir em suas respectivas peças orçamentárias, os recursos previstos neste 
instrumento para repasse, nos termos do art. 35 da Lei n° 10.180, de 6 de fevereiro 
de 2001; (art. 1o, § 6o, PI 424/2016)

k. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com 
as diretrizes estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando à 
concedente sempre que houver alterações; (art. 7o, VI, PI 424/2016)

l. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do convénio, bem como na manutenção do património gerado por estes 
investimentos; (art. 7o, X, PI 424/2016)

m. dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia-Geral de União; (art. 7o, §3° da PI 424/2016)

n. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convénio, 
comunicando tal fato à concedente; (art. 7o, XVII, PI 424/2016)
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N.
0. informar à concedente da celebração de outra parceria que promova açâo^ 

complementar à execução do objeto deste convénio, apresentando cópia do 
instrumento e do plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da nova 
celebração.

Parágrafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas na presente 
Cláusula acarretará ao (à) convenente a prestação de esclarecimentos perante a 
concedente no prazo de 30 (trinta) dias prorrogáveis por igual período, sem prejuízo de 
eventuais sanções, dentre elas a inscrição no CADIN, exceto no caso de convénio originado 
de emendas parlamentares individuais, (art. 75, § 19 c/com art. 99 §22, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata 0 parágrafo anterior, a 
concedente, aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e dará 
ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União-CGU. 
(art. 72, § 2 9, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente 
ser ente público, poderá recair sobre unidade executora específica, desde que: (art. 27, VIII, 
PI 424/2016)

I. haja previsão no plano de trabalho aprovado;
II. a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação do 

convenente;
III. a unidade executora atenda a todos os dispositivos desta Portaria que sejam 

aplicáveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e condições de 
celebração.

Parágrafo Quarto. O convenente continuará responsável pela execução do instrumento, 
sendo que a unidade executora responderá solidariamente na relação estabelecida.

Parágrafo Quinto. Quando constatado 0 desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, responderão 
solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na medida de seus atos, 
competências e atribuições.

Parágrafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e 
prestação de contas quando o objeto do convénio recair sobre unidade executora especifica, 
(art. 28, §72, I, PI 424/2016)

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS VEDAÇÕES

É vedado ao (à) convenente:

1. alterar 0 objeto do convénio, exceto no caso de pequenos ajustes ou adequações, 
que não resultem na descaracterização total ou parcial do objeto; (art. 6o, § 32 c/c; 
art. 12 XXX, PI 424/2016)

II. reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia aprovados pela 
concedente; (art. 62, § 39 c/c; art. 19 XXX, PI 424/2016)

III. aproveitar rendimentos, da conta vinculada ao convénio, para ampliação ou 
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; (art. 41, §12 PI 424/2016)

IV. liberar a primeira parcela de recursos para o início de execução de novos 
instrumentos, tendo outras parcerias apoiadas com recursos do Governo Federal 
sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 
15 PI 424/2016)



V.

VI.

VII.

VIII.
IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.

realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar (art 38 
I PI 424/2016) '
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e 
pensionista, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses 
previstas em leis especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (art. 38 II PI 
424/2016)
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; (art. 38, III PI 424/2016)
realizar despesa em data anterior à vigência deste convénio; (art. 38, IV PI 424/2016) 
efetuar pagamento em data posterior à vigência do convénio, salvo se o fato gerador 
da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; (art. 38, V 
PI 424/2016)
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que 
se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela concedente, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; (art. 38, Vi PI 424/2016) 
transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congéneres; (art. 38, VII PI 424/2016)
realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; (art. 38, 
VIII PI 424/2016)
pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, do ente público celebrante, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados; (art. 38, IX PI 424/2016) 
delegar o serviço a concessionário com capital 100% privado em relação ao objeto 
do presente convénio, durante o período de vigência do ajuste, sendo que a 
desobediência a essa previsão ensejará sua extinção e a obrigatoriedade de 
devolução dos recursos transferidos;
celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos 
federais;
celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de 
ações complementares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do 
instrumento e de outras fontes, o convenente deverá inserir no Siconv a memória de 
cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; (art. 38, §42, Pl 
424/2016)
aproveitar, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de engenharia, 
licitação que: (art. 92, § 82, Pl 424/2016)
utilizar projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a realização 
de licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de 
referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado; 
tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de engenharia pela 
concedente; e
repactuar metas e etapas quando o valor do convénio for inferior ao montante de R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

rs
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CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

A concedente, por força deste convénio, transferirá ao(á) convenente recursos no valor total 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sendo que a despesa a seguir descrita 
correrá à conta de dotação orçamentária consignada na Lei n2 13.587, de 2 de janeiro de 
2018 (LOA 2018), Unidade Orçamentária 36211, Unidade Gestora/Gestão 255000/36211.

Fonte P rogram a de 
Trabalho

ND Plano
Interno

Nota de 
Em penho

Data de 
Em issão

Valor
Em penhado

6151 10512206876520001 444042 URBMSDMA 2018NE801186 09/10/2018 R$ 5.000.000.00

Parágrafo Primeiro. As despesas decorrentes da execução do presente convénio em 
exercido (s) subsequente (s), no que corresponde à concedente, desde que observadas as 
disposições da Lei n2 13.249, de 13 de janeiro de 2016 (PPA 2016-2019) e da Lei n? 13.473, 
de 8 de agosto de 2017 (LDO 2018), correrão à conta de dotações orçamentárias dos 
respectivos exercícios financeiros, sendo objeto de apostilamento a indicação do respectivo 
crédito orçamentário e emissão de nota de empenho, (art. 27, VIII e XII e art. 10, PI 
424/2016)

Parágrafo Segundo. Na hipótese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das 
metas constantes no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente 
funcionalidade, mediante aprovação da concedente. (art. 27, XXII, PI 424/2016)

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRAPARTIDA

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos à titulo de contrapartida, os 
valores deverão ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada na 
conta bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso, (art. 27, III, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento, por 
meio da previsão orçamentária. (art. 18, §§ 2- e 32, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Os valores deverão ser depositados na conta bancária específica do 
convénio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art. 18, 
§5° PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art. 
41, §132, PI 424/2016)

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTA BANCÁRIA ESPECÍFICA DO CONVÉNIO

A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento de 
celebração do convénio e estará registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica -CNPJ do órgão ou da entidade convenente. (art. 41, § 62, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os empenhos e a conta bancária deverão ser realizados ou registrados 
em nome do convenente. (art. 28, § 5o, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. O convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo 
bancário, quanto à União e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso público.
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V.

Parágrafo Terceiro. O convenente deve manter e movimentar os recursos na conta 
bancária específica do instrumento em instituição financeira oficial, controlada pela União 
(art. 27, XIII, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, 
deverá ocorrer por meio da funcionalidade do SICONV denominada Ordem Bancária de 
Transferências Voluntárias - OBTV, em observação ao disposto no parágrafo único do art. 
32 do Decreto n2 7.641, de 12 de dezembro de 2011. (art. 42, §42, PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de 
despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas 
hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MP/MF/CGU n2 424/2016. (art 52 
PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela concedente, enquanto não empregados na 
sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: (art. 27, XIII, PI 424/2016)

I. em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês; ou

II. em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou em operação de mercado aberto 
lastreada em título da dívida pública federal, quando a utilização se verificar em 
prazos menores, (art. 116, §4°, Lei 8.666/93)

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão ser 
aplicados no objeto deste convénio, observando-se a vedação contida no §12, do art.41, da 
PI 424/2016. Ficam sujeitos às mesmas condições de prestações de contas exigidas para 
os recursos transferidos, situação na qual deverão integrar o plano de trabalho aprovado.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA APRESENTAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE 
REFERÊNCIA

O projeto básico/termo de referência deverá ser apresentado no prazo improrrogável de até 
18 (dezoito) meses, incluído em aba homónima no SICONV. (art. 21, §§ 22e 3° PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. O projeto básico/termo de referência que fora apresentado em 
momento anterior deve estar incluído na aba homónima no SICONV. (art. 21, §§2° e 3o, PI 
424/2016)

Parágrafo Segundo. O projeto básico/termo de referência será apreciado pela concedente 
e, se aprovado, poderá ensejar a adequação do plano de trabalho, (art. 21, §42, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Nos casos em que houver divergências de valores entre 0 plano de 
trabalho aprovado e o projeto básico/termo de referência aprovado, os partícipes deverão 
providenciar as alterações do plano de trabalho e do instrumento, (art. 21, §5-, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Constatados vícios sanáveis no projeto básico/termo de referência, 
estes serão comunicados ao convenente, que disporá de prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, prorrogável por igual período, para saná-los. (art. 21, § 62, PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. Se 0 projeto básico/termo de referência não for entregue no prazo 
estabelecido ou receba parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção da 
proposta ou instrumento, caso este já tenha sido assinado, (art. 21, § 72, PI 424/2016)
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Parágrafo Sexto. O projeto básico/termo de referência deverá estar em conformidade com 
a Licença Ambiental Prévia, nos casos em que for exigido o licenciamento ambiental 
(Acórdãos TCU n2 2708/2009 - Plenário e n* 723/2008 - Plenário)

Parágrafo Sétimo. Os documentos referentes à comprovação de licenciamento ambiental 
e da propriedade do terreno, quando exigíveis, poderão ser encaminhados no mesmo prazo 
estipulado para o projeto básico/termo de referência. A não apresentação ensejará a 
extinção do ajuste.

Parágrafo Oitavo. O proponente deverá apresentar plano de sustentabilidade do 
empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido, exceto nos casos em 
que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido plano. (art. 21, § 132, 
PI 424/2016)

CLÁUSULA OITAVA -  DO REGISTRO NO SICONV E NO SIGA

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 
prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do convénio serão 
realizados no Sistema de Gestão de Convénios -  SICONV, aberto à consulta pública, por 
meio do Portal dos Convénios, (art. 72, XVI, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. A concedente deverá realizar no SICONV os atos e os procedimentos 
relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando couber, ficando responsável 
pela veracidade das informações registradas, (art. 62 § 62, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. O servidor indicado pelo convenente, responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do objeto, deverá assinar e carregar no SICONV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição, (art. 7-, § 6e, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. O convenente deve inserir, regularmente, as informações e 
documentos exigidos pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n5 424/2016, mantendo o 
cadastro do Convénio no SICONV atualizado, inclusive quanto à apresentação do (s) 
respectivo (s) projeto básico/termo de referência, (art, 27, X, PI 424/2016);

Parágrafo Quarto. O Convenente deve atualizar as informações prestadas no 
cadastramento até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convénio.

Parágrafo Quinto. Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados no 
SICONV pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no plano de trabalho.

Parágrafo Sexto. Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no SICONV, 
serão nele registrados, (art. A-, §1 PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. Deverão ser efetuados os respectivos registros no Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Ações da FUNASA — SIGA sempre que houver funcionalidade adequada 
disponível.

CLÁUSULA NONA -  DA PUBLICIDADE E DO CONTROLE SOCIAL

A eficácia deste convénio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário 
Oficial da União, que será providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data da sua assinatura da celebração, (art. 32, PI 424/2016)



Parágrafo Primeiro. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, 
acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos 
será dada publicidade em sítio eletrónico específico denominado Portal dos Convénios (art 
33, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. A concedente notificará, facultada a comunicação por meio eletrónico, 
no prazo de 10 (dez) dias, a celebração do Instrumento à Assembleia Legislativa, à Câmara 
Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente. Na hipótese de liberação de recursos, o 
prazo será de 2 (dois) dias úteis. (art. 34, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. O convenente deverá disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou 
mediante a inserção de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convénios, na sua 
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento utilizado, 
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o 
detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, (art. 40, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. O convenente deverá manter um canal de comunicação efetivo, ao qual 
se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos 
relacionadas ao convénio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações e denúncias, (art. 72, XIX PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. O convenente deve divulgar em sítio eletrónico institucional as 
informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos 
de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento, (art. 27, 
XXXIV, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. O convenente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o 
dever de notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede no município ou Distrito Federal, quando ocorrer a liberação de 
recursos financeiros pela concedente, como forma de incrementar o controle social, em 
conformidade com a Lei n9 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrónico, (art. 
79, XI, PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá dar ciência da celebração ao conselho local ou 
instância de controle social, se houver, formada por órgãos colegiados de caráter consultivo 
na formulação da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e 
avaliação, (art. 35, PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. Eventual publicidade de aquisições, serviços ou de quaisquer outros atos 
executados em função deste Convénio, ou que com ele tenham relação, deverá observar o 
disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n2 7 de 19 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS LIBERAÇÕES DOS RECURSOS

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância 
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento, (art. 41, §12, PI 
424/2016)

Parágrafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo 
convenente, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observância ao grau de 
execução estabelecido no referido processo licitatório. (art. 41 § 2°, PI 424/2016)



Parágrafo Segundo. Fica vedado o adiantamento de parcelas nos casos de execução de 
obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 32 da PI 424/2016, ou seja, 
obras e serviços de engenharia com valores de repasse iguais ou superiores a R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), (art. 41, § 3°, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente 
deverá:

I. apresentar a licença ambiental de instalação ou de operação, ou manifestação 
acerca de sua dispensa, conforme o caso;

II. comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que deverá 
ser depositada na conta específica deste Instrumento em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho; 
(art. 18, PI 424/2016)

III. atender às exigências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 43 a 52, 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU ns 424/2016, e na Portaria FUNASA n2 
5.598, de 12 de setembro de 2018; e

IV. estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execução de 
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta 
condição é aplicável ao recebimento das parcelas subsequentes à primeira, (art. 42, 
II, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A liberação das parcelas do convénio será suspensa até a correção das 
impropriedades ocorridas, nos seguintes casos: (art. 67 c/c 66, PI 424/2016)

I. quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, constatada pela concedente ou pelos órgãos de controle 
interno do Poder Executivo Federal ou externo da União;

II. quando verificados desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas e fases programadas ou práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações 
ou em quaisquer dos demais atos praticados na execução do presente convénio e

III. quando for descumprida, pelo convenente, qualquer cláusula ou condição deste 
convénio.

Parágrafo Quinto. A qualquer tempo, quando detectada qualquer irregularidade na 
execução do convénio, os técnicos da concedente, mediante a emissão de parecer 
circunstanciado e aprovado pelo chefe de área, poderão solicitar a suspensão do repasse e 
ainda o bloqueio dos recursos do convénio, os quais serão liberados se sanadas as 
pendências, (art. 57, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados durante 
a execução do instrumento, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, (art. 57, PI 424/2016)

Parágrafo Sétimo. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, a concedente, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação 
ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao 
erário, (art. 57, § 1  ̂PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. Caso as justificativas não sejam acatadas, a concedente abrirá prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo danos ao 
erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento, (art. 57, § 22, PI 
424/2016)



Parágrafo Nono. As comunicações elencadas nos parágrafos anteriores serão realizadas 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada no SiCONV, e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da 
Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo 
instrumento, (art. 57, § 32, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo. É vedada a liberação de recursos para o convenente que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por 
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias. (art. 41, § 152, PI 424/2016).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO ACOMPANHAMENTO PELA FUNASA

A forma, a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução física do objeto 
pactuado, disciplinados pela Portaria Interministerial n2 424, de 30 de dezembro de 2016, 
no âmbito das unidades da concedente, será realizado em conformidade com a Portaria 
FUNASA n2 5.598, de 12 de setembro de 2018 e com o Manual de Procedimentos para 
Execução de Convénios ou Termos de Compromisso e para Obras e Serviços de 
Engenharia Executados Direta ou Indiretamente pela Funasa.

Parágrafo Primeiro. Para o acompanhamento será indicado, no prazo de 10(dez) dias a 
partir da celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema Integrado de 
Gerenciamento de Ações da Funasa - SIGA e Sistema de Gestão de Convénios e Contratos 
de Repasse - SICONV, que, observadas as suas competências e atribuições, ficará 
encarregado pelo acompanhamento e adoção das medidas indispensáveis à viabilização da 
consecução do objeto.

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento, 
emitir relatórios e pareceres conclusivos acerca da realização do objeto pactuado, devendo 
nesse processo de acompanhamento aferir a execução do objeto e de suas metas, etapas 
e fases, verificando a compatibilidade entre estas e o efetivamente executado, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado.

Parágrafo Terceiro. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de 
identificação de irregularidades na execução física do Convénio, solicitar a suspensão ou 
bloqueio de recursos, em conformidade com o previsto no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO PELO CONVENENTE

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos 
praticados e a plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos causados 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, (art. 53, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos 
são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e 
fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à concedente. (art. 53, 
§ 1o, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Os processos, documentos ou informações referentes à execução de 
instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública 
concedente e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo da União, 
(art. 53, §2°, PI 424/2016)
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Parágrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento 
ou obstáculo à atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do Poder 
Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao 
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal. (art. 53, § 3o, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e 
serviços de engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá: (art. 72 § 52 PI 424/2016)

I manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

II. apresentar à concedente declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados;

III. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de 
qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia 
aprovados;

IV. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando 0 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; (art. 7-, VIII, 
PI 424/2016)

V. propiciar os meios e as condições necessárias para que os servidores da 
concedente, do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do 
Tribunal de Contas da União tenham livre acesso aos documentos relativos à 
execução do Objeto deste Convénio, bem como aos locais de execução deste, 
prestando a esses, quando solicitadas, as informações pertinentes, (art. 27, XVI PI 
424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS

A execução física do objeto do presente convénio poderá ser efetuada diretamente pelo 
convenente ou indiretamente, mediante licitação ou por meio de unidade executora.

Parágrafo Primeiro. O convenente está obrigado a observar as disposições contidas na Lei 
ns 8.666, de 1993, na Lei n5 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros: (art. 49, 
PI 424/2016)

I. para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n5 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto 
nI. 2 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma 
eletrónica, (art. 49, § 12, PI 424/2016)

II. a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrónica deverá ser devidamente 
justificada pela autoridade competente do convenente. (art. 49,§ 2- PI 424/2016)

III. as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das 
licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 
deverão ser registradas no SICONV. (art. 49,§ 32 PI 424/2016)

IV. a comprovação do cumprimento dos §§ 12 e 2- do art. 16 do Decreto ne 7.983, de 
2013, será realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou 
entidade responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a 
homologação da licitação, (art. 49, § 42 PI 424/2016)



Parágrafo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei n£ 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a 
execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com 
organizações da sociedade civil. (art. 51, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente 
poderão ser publicados após a assinatura do respectivo convénio e aprovação do projeto 
técnico pela concedente, observando o valor máximo do convénio, (art. 50, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A publicação do extrato do edital de licitação deverá ser feita no Diário 
Oficial da União, em atendimento ao art. 21, inciso I, da Lei n2 8.666, de 1993, sem prejuízo 
ao uso de outros veículos de publicidade usualmente utilizados pelo convenente.

Parágrafo Quinto. O convenente deverá inserir cláusula nos contratos celebrados para 
execução do instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade 
pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contábeis das empresas contratadas, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 da PI 424/2016. (art. 
27, XX, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem 
repassados mediante convénio, a participação em licitação ou a contratação de empresas 
que constem: (art. 44, PI 424/2016)

I. no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas 
ou suspensas; ou

III. no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá consultar a situação do fornecedor selecionado 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao 
Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega 
do bem. (art. 44,§ único, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS PAGAMENTOS A TERCEIROS

Os pagamentos à conta de recursos do Convénio estão sujeitos à identificação do 
beneficiário final da despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se 
refere o caput deverão ser realizados por meio de Ordem Bancária de Transferências 
Voluntárias -  OBTV, observando-se os seguintes preceitos: (art. 52, § 22, PI 424/2016)

I. movimentação mediante conta bancária específica para cada convénio;
II. pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento 
nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de 
titularidade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário 
final da despesa, por CPF ou CNPJ:

a. por ato do Presidente da Funasa;
b. na execução do objeto pelo convenente por regime direto;
c. no ressarcimento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas 

decorrentes de atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores além 
da contrapartida pactuada;



III. transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente 
especifica, ao SIAFI e ao SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas 
instituições financeiras.

Parágrafo Segundo. Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no 
SICONV, no mínimo, as seguintes informações (art. 52, §35, PI 424/2016)

I. a destinação do recurso;
II. o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III. o contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV. a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. a comprovação do recebimento definitivo do Objeto do convénio, mediante inclusão 

no Sistema das notas fiscais ou documentos contábeis.

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de 
validade, e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas deverão ser emitidos 
em nome do convenente, inclusive quando realizado por unidade executora, devidamente 
identificados com o número deste Convénio.

Parágrafo Quarto. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao 
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação, (art.42, §3e, PI 
424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA REVERSÃO DE VALORES CREDITADOS

O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituição financeira albergante da 
conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem 
como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam 
utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias e ainda, o 
resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos 
no prazo previsto no art. 60 da portaria Interminísterial n2 424/2016. (art. 27, XXIX, PI 
424/2016)

Parágrafo Primeiro. Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver à 
concedente, a qualquer tempo, por ordem e determinação expressa desta, devidamente 
motivada, os valores que eventualmente forem repassados, desde que haja saldo suficiente 
na conta corrente beneficiária e receptora do crédito.

Parágrafo Segundo. Os valores referidos no parágrafo anterior deverão ser creditados na 
Conta Única do Tesouro Nacional, via Guia de Recolhimento da União -  GRU, com o código 
identificador a ser informado pela concedente.

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução financeira em prazo 
superior a 180 dias, observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e não 
utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira, 
(art. 41, §§72 e 102, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução 
física, nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer 
sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas, (art. 59, §22, PI 424/2016)



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Folha 
Processo 
Rubrica:

A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos 
recursos financeiros que deverá ser registrada pela concedente no SICONV. (art. 59, I, PI 
424/2016)

Parágrafo Primeiro. O convenente deverá prestar contas dos recursos recebidos no 
SICONV, de acordo com o estabelecido nos arts. 59 a 67 da Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n2 424/2016.

Parágrafo Segundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
estabelecido, a concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação, (art. 59, § 1°, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a 
prestação de contas nem devolver os recursos nos termos desta cláusula, a concedente 
registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará 
o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração 
de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária, (art. 59, § 2°, PI 
424/2016)

Parágrafo Quarto. O registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante 
do processo de prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da PI 424/2016.

Parágrafo Quinto. O prazo para apresentar a prestação de contas é de 60 (sessenta) dias 
após o encerramento da vigência do convénio, ou da conclusão da execução do objeto, o 
que ocorrer primeiro, (art. 27, XXIV e XXVII, c/c com art. 59, III e IV, PI 424/2016)

Parágrafo Sexto. A concedente deverá analisar a prestação de contas dos recursos 
aplicados na consecução do objeto deste convénio, no prazo de 1 ano e na forma fixada no 
art. 10, §82, do Decreto ns 6.170/07 e no art. 64 da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n® 
424/2016.

Parágrafo Sétimo. A concedente notificará o (a) convenente, quando não apresentada a 
prestação de contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursps 
públicos transferidos, e instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas 
Especial, (art. 62 II, “h", PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do 
objeto, será feita no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento à 
concedente com base nas informações contidas nos documentos relacionados nesta 
cláusula, (art. 62, § 2s PI 424/2016)

Parágrafo Nono. A conformidade financeira deverá ser realizada durante todo o período de 
vigência do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas 
somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento 
conclusivo, (art. 62, §3-, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios 
necessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do objeto 
pactuado, (art. 62, §45, PI 424/2016)



Parágrafo Décimo Primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da 
conclusão da execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução 
financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento, (art. 62 S 52 p| 
424/2016) '

Parágrafo Décimo Segundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1 
(um) ano, contado da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igual 
período desde que justificado, para analisar a prestação de contas do instrumento, com 
fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes, de 
acordo com o §82 do art. 10 do Decreto n2 6.170/2007, com a redação dada pelo Decreto n9 
8.244, de 2014. (art. 64, e § 12, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Terceiro. Findo o prazo do parágrafo anterior considerada eventual 
prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pela 
concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública 
referente ao exercício em que ocorreu o fato. (art. 64, § 29, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos e 
informações apresentadas pelo convenente no SICONV, dos seguintes documentos: (art. 
62, PI 424/2016)

I. Relatório de Cumprimento do Objeto;
II. Declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Instrumento;

III. Comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
IV. Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obriga a manter os 

documentos relacionados ao convénio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, 
contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do 
prazo para a sua apresentação;

V. Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
VI. A relação de treinados ou capacitados, quando for o caso;

VII. A relação dos serviços prestados, quando for o caso;
VIII. Cópias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas 

ou cópias dos despachos de autorização e ratificação das dispensas e/ou 
inexigibilidade de licitação, com o respectivo embasamento legal, quando se aplicar;

IX. Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, 
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no SICONV, valor, 
aposição de dados do convenente, programa e número do convénio;

X. Relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SICONV pelo 
convenente;

Parágrafo Décimo Quinto. Objetivando a complementação dos elementos necessários à 
análise da prestação de contas do convénio, poderá ser utilizado subsidiariamente pela 
concedente, relatórios, boietins de verificação ou outros documentos produzidos pelo 
Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as atividades regulares de suas funções, 
(art. 62, § 69, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Sexto. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas 
deverá ser registrada no SICONV, podendo resultar em: (art. 64, § 2 2 PI 424/2016)

I. aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação;

II. aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de 
natureza formal de que não resulte danos ao Erário;

III. rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de Contas 
Especial.



Parágrafo Décimo Sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também âs seguintes
disposições:

I. cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao 
Governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos 
firmados pelos seus antecessores; (§ 42 art. 59, PI 424/2016)

II. na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá ser 
apresentado ao concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar 
contas e as medidas adotadas para o resguardo do património público; (§ 52art. 59, 
PI 424/2016)

III. quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada 
de contas especial; (§ 62 art. 59, PI 424/2016)

IV. os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos 
no SICONV; (§ 72 art. 59, PI 424/2016)

V. a concedente, no caso de convénios celebrados com entes públicos, ao ser 
comunicada das medidas adotadas pelo convenente, suspenderá de imediato o 
registro da inadimplência, desde que o administrador seja outro que não o faltoso, e 
seja atendido o disposto nos incisos II, III e IV acima; (§ 82 art. 59, PI 424/2016)

VI. o convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades apontadas, 
via notificação eletrónica por meio do SICONV, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar; (§ 92 art. 59, c/c art. 27, 
XXXV, PI 424/2016)

VII. a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com aviso de recebimento 
(AR) com declaração de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da 
Fazenda ou secretaria similar, devendo a notificação ser registrada no SICONV; (§ 
102 art. 59, PI 424/2016)

VIII. o registro da inadimplência no SICONV só será efetivado 45 (quarenta e cinco) dias 
após a notificação prévia; (§ 112art. 59, PI 424/2016)

IX. a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV será fator 
restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orçamento 
Fiscal e da Seguridade Social da União mediante convénios, contratos de repasse 
e termos de cooperação, nos termos da alínea “b” do inciso, V, do art. 92 da Portaria 
Interministerial MP/MF/CGU n2 424/2016; (. art. 70, §32, I, PI 424/2016)

X. o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, 
cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos transferidos 
tiveram boa e regular aplicação; (§ 42 art. 64, PI 424/2016)

XI. caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade 
competente, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no SiCONV 
e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas 
Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de 
contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência; (§ 52 art. 64, PI 424/2016)

Parágrafo Décimo Oitavo. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao 
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação, (art. 42 §3° PI 
424/2016)

Parágrafo Décimo Nono. No caso de convénio celebrado com ente que tenha seus 
serviços de saneamento prestados por concessionário, a não apresentação do contrato de 
concessão alterado, assim como a não comprovação da integração dos bens ao património 
do Município, resultará na rejeição das contas do convénio. (Acórdão 347/2016- TCU - 
Plenário)



Parágrafo Vigésimo. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico 
vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, a concedente deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público, (art. 68, § 2-, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

O convenente se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos peia 
concedente, atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de juros 
legais, na forma aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, quando: (art. 27 XI, PI 
424/2016)

I. não for executado o objeto deste Convénio;
II. não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva prestação de contas;

III. os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convénio.

Parágrafo Primeiro. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no 
instrumento ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à Conta Única do Tesouro. (§ 3° art. 57, PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Para os convénios em que não tenha havido qualquer execução física, 
nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única do Tesouro Nacional deverá 
ocorrer sem a incidência dos juros de mora. (art.59, § 2- PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, 
inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não 
utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, por meio da Guia de Recolhimento da União -  GRU a crédito do Tesouro 
Nacional, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60, c/c art. 
27, XXVII, PI 424/2016)

Parágrafo Quarto. A devolução prevista no parágrafo anterior será realizada observando- 
se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos ria 
celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

Parágrafo Quinto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta) 
dias, a concedente deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente 
específica da transferência, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, 
dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento.

Parágrafo Sexto. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não 
execução do objeto pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória 
a divulgação em sítio eletrónico institucional, pelo concedente e convenente, das 
informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa à referida 
devolução.
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Parágrafo Sétimo. Na transferência à conta única da União, em relação aos recursos que 
não foram utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observar-se-á o 
montante efetivamente transferido pela União e não utilizado na execução do objeto, 
acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira, (art. 41, § 10, PI 424/2016)

Parágrafo Oitavo. A inobservância das disposições desta Cláusula implica na instauração 
de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS ALTERAÇÕES

Este termo de convénio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada á concedente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término 
de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado, (art. 36, PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pela área 
técnica da Funasa, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado, (art. 36, § 1 PI 424/2016)

Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano 
de trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente, 
(art. 20, §32 PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e 
serviços de engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 32, PI 424/2016)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA CONTINUIDADE

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, fica facultado à 
concedente assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste 
convénio, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas, nos termos do art. 27, 
da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n2 424/2016, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidades por eventuais danos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DOS BENS REMANESCENTES

A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposição em 
contrário no instrumento celebrado, (art. 25, PI 424/2016)

Parágrafo Único. Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes e 
manifestar o compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade de 
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização a serem 
definidas pela concedente. (art. 27, XIV, PI 424/2016).

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  CLÁUSULA SUSPENSIVA

Os documentos necessários à celebração do convénio, exceto os elencados no Artigo 22 
da Portaria Interministerial n2 424/2016, poderão ser apresentados, no prazo de até 18 
(dezoito) meses, considerando o disposto na Portaria Funasa n2 1.474, de 14 de dezembro 
de 2017, como condição a ser cumprida pelo convenente e, enquanto a condição não se 
verificar, não terá efeito a celebração pactuada, (art. 24, PI 424/2016)

Parágrafo Único. O prazo fixado para o cumprimento da condição, caso não obedecido, 
enseja a extinção do ajuste.



CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -  DA DENÚNCIA, DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

O presente convénio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, (art. 27, XVII, c/com art. 68 PI 424/2016)

Parágrafo Primeiro. Constituem motivos para a rescisão do Convénio: (art. 69, PI 
424/2016)

I. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado;
III. a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial.
IV. a ocorrência da inexecução financeira.

Parágrafo Segundo. A rescisão do instrumento, quando resulte danos ao erário, enseja a 
instauração de tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos 
devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por 
medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes 
do ato praticado, (art. 69, parágrafo único, PI 424/2016)

Parágrafo Terceiro. O convénio será extinto no caso de não apresentação, nos prazos 
estipulados, do projeto básico/termo de referência, da licença ambiental e da comprovação 
de propriedade do imóvel, quando exigidos.

Parágrafo Quarto. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e 
oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou 360 (trezentos e sessenta) dias sem a 
utilização dos recursos no objeto da transferência o instrumento deverá ser rescindido, (art. 
41, §§ 7o-, 8o e 18, PI 424/2016)

Parágrafo Quinto. A execução financeira mencionada no parágrafo anterior, será comprovada 
mediante a emissão de Ordem Bancária de Transferência Voluntária no SICONV. (art. 41, §9°, 
PI 424/2016)

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

A vigência deste convénio se estenderá até o dia 31 DE DEZEMBRO DE 2021, iniciando 
na data de sua assinatura, (art. 27, V PI 424/2016).

Parágrafo Primeiro. A concedente prorrogará "de ofício" a vigência do presente convénio 
antes de seu término, prescindida de prévia análise pela sua área jurídica, quando der causa 
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso 
verificado, (art. 27, VI, c/com arts. 36, §2^ e 37, PI 424/2016).

Parágrafo Segundo. A prorrogação do prazo poderá ser efetuada por Termo Aditivo 
Simplificado padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo 
órgão jurídico, considerando-se a solicitação do convenente, mediante ofício, no prazo de 
até 30 (trinta) dias antes do fim da vigência do ajuste, bastante para respaldar e assegurar 
a sua manifesta concordância, para todos os efeitos legais.

Parágrafo Terceiro. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simplificado, 
somente poderá ser realizada caso haja manifestação expressamente favorável da área 
técnica da concedente quanto à justificativa apresentada, à viabilidade da continuidade da 
execução do objeto e à suficiência do prazo requerido.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -  DO FORO

É competente para dirimir as questões e omissões deste convénio, que não possam ser 
resolvidas administrativamente, o foro da Justiça Federal -  Seção Judiciária do Distrito 
Federal, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam. (art. 27, XIX PI 
424/2016)

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas partícipes.



ESTADO DÕ MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

Gabinete do Prefeito CNPJ 12.081.691/0001-84

Folha n 
Processou" P  
Rubrica:

Ofício n° 1 1  /2018/PMC Carolina - MA, 20 de dezembro 2018.

Ao Ilustríssima Sr.
Andre Marco campos da Silva 
Superintendente da Funasa/Maranhão

Assunto: Encaminhamento de Projeto Técnico .

Senhor Superintendente,

Estamos encaminhando a esta instituição, a documentação técnica, objetivando 
a celebração de Convénio no valor de R$. 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), da (Funasa), 
Fundação Nacional de Saúde, destinados à implantação de 397 (trezentas e noventa e sete) 
MSD (Melhorias Sanitárias Domiciliares), para controle de agravos, na zona rural do município
de Carolina-MA.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima e distintas
considerações.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 
Gabinete do Prefeito CNPJ 12.081.691/0001-84

Oficio n° A 1 / 2 0 1 8/PMC Carolina - MA, 20 de dezembro 2018.

Ao Ilustríssima Sr.
Andre Marco campos da Silva 
Superintendente da Funasa/Maranhão

Assunto: Encaminhamento de Projeto Técnico .

Senhor Superintendente,

Estamos encaminhando a esta instituição, a documentação técnica, objetivando 
a celebração de Convénio no valor de R$. 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), da (Funasa), 
Fundação Nacional de Saúde, destinados à implantação de 397 (trezentas e noventa e sete) 
MSD (Melhorias Sanitárias Domiciliares), para controle de agravos, na zona rural do município 
de Carolina-MA.

Na oportunidade, 
considerações.

renovamos protestos de elevada estima e distintas



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARQLINA - MA 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ1L081.691/0001-84

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de atendimento ao Decreto 6.170/2007 e a Portaria 
Interministerial CGU/MF/MP 507/2011 que o município de Carolina/MA. foi beneficiado com 
recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União, estando os empreendimentos 
por eles financiados em funcionamento e com a adequada manutenção.

Carolina-Ma, 12 de Dezembro de 2018.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro.
CEP 65.980-000 - Carolina/MA 
CNPJ 12.081.691/0001-84

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA
(validade de 30 dias conforme art. 3o, inciso VII, parágrafo 2o da IN n". 1, de 15/01/1997)

Declaro sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta Entidade não 
se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Estadual Direta ou Indireta, conforme determina o inciso 
VII, do art. 2o da Instrução Normativa n°. 1, de 15 de Janeiro de 1997 da 
Secretaria do Tesouro Nacional -  STN/MF.

Carolina-M A, 13 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,

Eri
Prefeito nu

'eixeira Neves 
eCarolina MA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA

Praça Alípio Carvalho, n° 50, Centro.
CEP 65.980-000 - Carolina/MA 
CNPJ 12.081.691/0001-84 Oarolina

R e n o va n d o  c o m  o  Povo

DECLARACÀO DE ADIM PLÊNC1A
(validade de 30 dias conforme art. 3o, inciso VII, parágrafo 2o da IN n°. 1, de 15/01/1997)

Declaro sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta Entidade não 
se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Estadual Direta ou Indireta, conforme determina o inciso 
VII, do art. 2o da Instrução Normativa n°. 1, de 15 de Janeiro de 1997 da 
Secretaria do Tesouro Nacional -  STN/MF.

Carolina- MA, 13 de fevereiro de 2019.

Atenciosamente,



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLTNA -  MA 

CNPJ 12.081.691/0001-84

DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

Eu, E rfve lton  Teixeira Neves, residente e domiciliado na cidade de 
Miranda do Norte, na condição de representante legal dessa Prefeitura Municipal, 
com CNPJ: 12.081.691/0001-84, para fins de provas junto à Fundação N acional de  
Saúde, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, e para efeitos do Artigo 4o do 
Decreto n° 20 de 1o de fevereiro de 1.991, e sob as penas da Lei, que a Prefeitura 
Municipal, acima identificada, não se encontra em mora ou situação de 
inadimplência com o Tesouro Nacional ou com qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública Federal.

São João do Carú, 10 de outubro de 2018.

Erivelton Teixeira Neves 
Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

CNPJ 12.081.691/0001-84

TERMO DE COMPROMISSO COM O PACS

A Prefeitura Municipal de C arolina, neste ato representada pelo 
Senhor E rive lton  Teixeira Neves, Prefeito Municipal, vem por meio do presente 
instrumento, declarar perante a Fundação Nacional de Saúde que já  implantou o 

Programa de Agente Comunitário de Saúde PACS.

C arolina, 12 de dezem bro de 2018.



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA CNPJ 12.081.691/0001-84

MEMORIAL DESCRITIVO
MEMORIAL DESCRITIVO PARA IMPLANTAÇÃO DE 397 MELHORIAS SANITÁRIAS, 
DOMICILIARES A SEREM IMPLANTADAS NO M UNICÍPIO  DE SÃO JOÃO DO CARÚ/MA.

1 -EVOLUÇÃO HISTÓRICA.

Carolina é um município brasileiro do estado do Maranhão. Está localizado no sul do 
estado, à margem direita do rio Tocantins. É conhecido pelas suas diversas cachoeiras. Carolina é o 
ponto de apoio para a visita ao Parque Nacional da Chapada das Mesas. onde se localizam diversas 

w  cachoeiras e canyons.Fica localizada também na área de influência da Usina Hidretétrica de Estreito. 
Com uma latitude de 7°19'58 sul e longitude de 47°28'08 oeste, localiza-se próximo à divisa com o 
Tocantins, ao Sul do estado, em uma altitude de 148 metros, em média. A cidade é separada da cidade 
de Filadélfia (Tocantins) pelo Rio Tocantins.A maioria das áreas do município é considerada plana com 
leves acentuações, possui também áreas com dedives elevados. O solo é Arenoso e argiloso. Dispõe 
ainda de alguns cânions, cavernas e formações rochosas (Platõs -  bloco de rocha arenítica) que 
lembram esculturas. O pico mais alto do município é o Morro do Chapéu (365 metros).A rede hidrográfica 
do município é bastante rica, formada por rios perenes e temporários. Os rios pertencem a duas bacias 
hidrográficas: Tocantins e Paranaíba. Além de ser banhada pelo Rio Tocantins, Rio Lajes, Rio Farinha, 
Rio Itapecuru, Rio Manoel Alves, Rio Sereno, Carolina é cortada por rios menores e diversos riachos e 
córregos cortam a sede e o interior do município.As condições ecológicas da área dos municípios de 
Riachão e Carolina são consideradas com a predominância do cerrado, especialmente do tipo cerradão. 
Podemos observar a presença de matas isoladas e matas ciliares. A sua vegetação é composta por 
Cerrados, Caatingas, Chapadas, Várzeas e Brejos. Os campos são encontrados em menor número. Há 
também nos baixões existência de madeira de lei como: aroeira, pau’darco, tamburi, angelim, jatobá, 
cedro, sucupira, etc. Camaçari e Canjirana são encontradas nas matas ciliares. São plantas extrativas: 
pequi, bacuri, buriti, bacaba, caju, açaí, cajá, etc.

,  — 2-LOCALIZAÇÃO
O município de Carolina Com uma latitude de 7°19'58sí// e longitude de 47°28V8 oeste, localiza-se 
próximo à divisa com o Tocantins, ao Sul do estado, em uma altitude de 148 metros, em média. A cidade 
é separada da cidade de Filadélfia (Tocantins) pelo Rio Tocantins.

3- CLIMA
O clima em todo município é Seco, com períodos de chuvas e estiagem bem definidas ao longo 

do ano. A época de chuvas denominada popularmente de inverno, vai de dezembro a abril. A época de 
estiagem, denominada também popularmente de verão, sítua-se entre os meses de maio e novembro. A 
temperatura raramente supera os 35° C, com a mínima ficando por volta de 20°C e a média em 27°C nos 
meses de junho e julho durante a madrugada, observam-se ocorrências de nevoeiros com pequenas 
quedas de temperatura.

4- ACESSO
Carolina é um município brasileiro do estado do Maranhão. Está localizado no sul do estado, à margem 
direita do rio Tocantins. É conhecido pelas suas diversas cachoeiras. Carolina é o ponto de apoio para a 
visita ao Parque Nacional da Chapada das Mesas, onde se localizam diversas cachoeiras e canyons.

5- DADOS POPULACIONAIS \ {  \  /  )

1



O munidpio de Carolina tem 23 902 habitantes (IBGE, 2010).

6- MÃO-DE-OBRA
No munidpio de Carolina, já se encontra em pequena escala, mão de obra especializada em 

construção dvil, tais como pedreiros, carpinteiros, encanadores, bombeiros e eletricistas. Portanto para a 
execução dos serviços constantes deste projeto será utilizada mão de obra do próprio município, ou 
ainda recorrer a outras praças de maior desenvolvimento como Imperatriz ou mesmo Araguaina.

7- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
No município de Carolina o setor comerdal é pequeno e não fornece todos os materiais para 

obras de saneamentos como tubos, conexões etc. Portanto para a execução dos serviços, poucos 
materiais poderão ser adquiridos na sede do munidpio. Dessa forma haverá necessidade de recorrer a 
outras praças de maior desenvolvimento.

8- FIRMAS DE ENGENHARIA
O munidpio não dispõe de muitas Finmas de Engenharia legalmente instaladas sendo, necessário

contratá-las em outras praças mais desenvolvidas.

— . 9-ENERGIA ELÉTRICA
A sede do munidpio, assim como nos povoados onde serão implantadas as melhorias, são 

w  servidos por energia elétrica fomeáda pela CEMAR, em baixa e alta tensão, trifásica, bifásica e 
monofásica de 220, 440 e 380 Volts.

10- CONDIÇÕES SANITÁRIAS
Nas localidades, onde serão construídas as melhorias, já dispõe de Sistemas de Abastedmento 

de água, entretanto sem esgotamento sanitário.

ÁGUA -  A sede do Munidpio de Carolina conta com sistema de distribuição d'água, gerendado 
pela CAEMA, concessionária estadual, com taxa de cobertura em tomo de 95%.

LJXO - Existe coleta de lixo na sede do Município que é feito por carroças e caçambas, entretanto 
ainda não dispõe de um local adequado para o tratamento adequado, o lixo é recolhido e depositado em 
um terreno fora do perímetro urbano.

ESGOTO
Não existe sistema de esgotamento sanitário na sede do Munidpio, nem na localidade onde 

serão implantado as Melhorias Sanitárias na maioria das residéndas não existe o sistema de tratamento 
do esgoto e os dejetos humanos são expostos no solo contaminado-os e quando das chuvas, são 

w  carreados para o leito dos manandais superfidais ou até mesmo para os poços sem proteção sanitária, 
w  dos quais a população utilizam para o consumo diário. Este hábito tem gerado uma série de doenças 

entéricas de transmissão hídrica como diarréias infecdosas, que atingem prindpalmente as crianças.

11- DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO
No município de Carolina, a agricultura é utilizada apenas como subsistênda, produzem milho, 

arroz, mandioca e feijão. A farinha de mandioca e babaçu são os produtos de exportação do munidpio. O 
município destaca-se pelo grande número de fazendas de gado de corte, caprinos e ovinos. O comércio é 
considerado de pequeno de porte, pois ainda depende de alguns municípios vizinhos mais 
desenvolvidos, ou mesmo a capital São Luís, na sede do município existe pequenas indústrias de 
benefidamento de arroz.

12- SITUAÇÃO CULTURAL
A rede escolar do município experimentou uma melhoria significativa após a implantação do 

FUNDEB. Existe escola do ensino médio na sede do município e foram construídas várias escolas 
municipais de nivel fundamental na zona rural.

13- SITUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA
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O município dispõe para atendimento de sua população de 01 Hospital, existe 
em funcionamento assim como conta com equipes do PSF. Os casos mais graves de 
encaminhados para os municípios vizinhos de maior porte, ou mesmo a capital São Luis.

SISTEMA PROPOSTO

01- INTRODUÇÃO
Em função das precárias situações sanitárias principalmente da zona rural e da periferia da zona 

urbana da sede do município, a incidência de doenças parasitárias, que acometem principalmente as 
famílias menos favorecidas, é bastante elevada, o que vem onerando consideravelmente o custo com 
tratamento da saúde pública. Esta situação tem contribuído decisivamente com o baixo nível de 
qualidade de vida das pessoas e estender as ações de saneamento básico intradomicílio toma-se, 
portanto, uma poderosa arma na busca de melhores níveis de saúde e de vida para o homem, 
considerando o poder de interferência desta ação na mudança do quadro epidemiológico do município e 
a sua contribuição para a proteção e preservação do meio ambiente.

02- OBJET1VO
A realização deste projeto tem o objetivo, ao evitar a contaminação do solo, do homem e das 

águas de abastecimento e contribuir decisivamente com a prevenção de uma série de doenças como 
- n Febre Tifoide e Para tifoide, Disenteria Bacilar, Cólera, Gastrenterite aguda e dianréias, Hepatite A e B, e 

w  Disenteria amebiana, e consequentemente, aumentar as vidas médias do homem, proporcionando-lhe 
melhores condições de sobrevivência.

03- PROPOSTA DE SOLUÇÃO
Considerando que a qualidade da saúde pública depende fundamentalmente da saúde preventiva, 

e que a falta de saneamento gera incidências elevadas de doenças que poderiam ser evitadas.
O município de Caroiina pleiteia construir 397 (trezentas e noventa e sete) Melhorias Sanitárias 

Domiciliares no Município, que serão compostas por: Banheiro com reservatório elevado de 310 litros, 
chuveiro, lavatório e vaso sanitário; Tanque Séptico, filtro tanque de lavar roupas e Sumidouro 
beneficiando diretamente 379 famílias todos de baixa renda e que ainda não tenha a melhoria.

A solução adotada para este projeto, que tem como proposta dar destinação adequada aos 
dejetos humanos, permitira um tratamento primário do esgoto domiciliar, para em seguida após o 
tratamento anaeróbico o liquido convergir para um sumidouro, onde será absorvido pelo solo. Vale 
ressaltar que nos povoados onde serão implantadas essas existem sistemas de abastecimento d água e 
que o solo possui um bom nível de absorção

A execução deste projeto possibilitará ao município um melhor controle da situação sanitária 
existente, possibilitando desta forma melhores condições de vida à população rural.

~  04-JUSTIFiCATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA
^  Os elevados custos da implantação de um sistema público e coletivo de esgotamento sanitário e

os constantes problemas causados pela falta de um destino adequado dos dejetos humanos neste 
município levaram-nos a propor a solução individual de esgotamento sanitário, através da implantação de 
privadas higiénicas com fossa séptica, que além de eficiente, possui um baixo custo se relacionado à 
solução coletiva.

05- ETAPAS DE PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO
A execução do projeto deverá seguir rigorosamente suas especificações, em uma única etapa, 

abrangendo a construção dos abrigos, construção do tanque séptico, construção do sumidouro e 
instalações hidro-sanitárias. A construção devera ser executada em duas etapas, sendo que cada etapa 
deverá ter seu percentual de obra concluída integralmente, para poder iniciar a etapa subsequente até a 
conclusão final da obra definitivamente, ou seja, 100%.

06- CUSTOS DE IMPLANTAÇÃO
O custo de implantação deste projeto está orçado em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

cuja participação é da União com recursos oriundos da Funasa. Nos custos estão incluídos os seguintes 
insumos: materiais, mão de obra, impostos, encargos sociais e BDI de 25 %.

Durante a construção, a obra será supervisionada por técnicos da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal e acompanhada através de fiscalização periódica de técnicos da Funasa-MA.
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

CNPJ 12.081.691/0001-84
___________ ___________________________ A N EX O  IV _____________________

1 -  Nom e do Ó rgão  ou E n tid ad e  C o n ve n e n te , c o n fo rm e  c o n tid o  no C a rtã o  do CNPJ

PREFEE1TURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA

2 -  CNPJ 3 - 4 -
E xerc íc io UF

12.081.691/0001-84
2018 MA

6 -  DDD 7 -  Fone

(99) 3531-2074

10 -  N om e do  Banco C o nve n ia do  

BANCO DO BRASIL

8  -  Fax 

3531-2074

11 -  N ° do  Banco C o nve n ia do

001

12 -  A gência

0 2 91-7

14 -  UF

MA
15 -  Recurso Orçamentário

1. Programa ( )

2, Em enda ( )

16  -  Em enda N °

20  -  P rog ram a

MODALIDADE SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SOLUÇÃO ESTÁTICA) IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

18 -  D escrição do O b je to

IM P L A N T A Ç Ã O  D E  397 M ELH O R IA S  S A N IT Á R IO S  D O M ICILIA R E S  N O  M U N IC ÍP IO  DE 
C A R O L IN A , CO M PO S TO  PO R: C O N JU N TO  S A N ITÁ R IO , CA IX A  D 'Á G U A  DE 310 K s, CAIXA  

^  DE IN SPEÇÃ O , T A N Q U E  SÉ P TIC O , P IA  DE CO ZIN H A, C A IX A  DE G O R D U R A , TA N Q U E DE
LAV A R  R O U PAS , FIL T R O S  D O M É STIC O S E SU M ID O U R O S.

19 -  ju s tif ic a tiv a  da P roposição

NA ZONA RURAL DO M U N IC ÍP IO  DE SÃO JOÃO DO CARÚ, PRINQPALM ENTE NA ZONA RURAL, ONDE SERÃO 
IM PLANTADAS AS 3 9 7  M ELHORIAS S A N ITÁ R IA S , NA M AIO R IA  DAS RESIDÊN CIAS NÃO EXISTE SISTEM A DE 

TRATAMENTO DO ESGOTO E OS DEJETOS HUMANOS SÃO EXPOSTOS NO SOLO CO NTAM INADO -O S E 
QUANDO DAS CHUVAS, SÃO CARREADOS PARA O LEITO DOS M AN AN C IA IS  SUPER FICIAIS OU ATÉ MESMO 

PARA OS POÇOS SEM PROTEÇÃO S A N ITÁR IA , DO S Q UAIS A POPULAÇÃO U T IL IZA M  PARA O CONSUMO 

D IÁ R IO . ESTE H ÁBITO  TEM GERADO UMA SÉRIE DE DOENÇAS ENTÉRICAS DE TRANSM ISSÃO  H ÍD R IC A 

COMO DIARR ÉIAS INFECCIO SAS, QUE ATINGEM  PRINCIPALMENTE AS CRIANÇAS. POR ESTE MOTIVO, 

PROPÕE-SE IM PLANTAR NAS UN ID ADES R ESID EN C IAIS , EM QUE A IN D A  NÃO EXISTE S ISTEM A DE 

TRATAMENTO DE ESGOTO S A N ITÁ R IO  3 9 7  (TRESENTAS E NOVENTA SETE) MELHORIAS SANITÁRIOS 

D O M ICILIARES.

20 -  O b je tiv o s

É OBJETO DESTE PROJETO EVITAR A  CONTAMINAÇÃO DO SOLO E DOS M AN AN C IA IS  DE 

ABASTECIMENTO DE ÁG U A; DAR UM DESTINO ADEQUADO DOS ESGOTOS DOMÉSTICOS DE FORMA A 

CONTROLAR E PREVENIR DOENÇAS A  ELES RELACIONADAS. ALÉM, OBVIAM ENTE, DE MELHORAR AS 

CONDIÇÕES SAN ITÁR IAS DAS FAM ÍLIAS  PROPORCIONANDO M AIS CONFORTO E SAÚDE À  POPULAÇÃO, 

EVITANDO O CONTATO DE VETORES COM AS FEZES; PROMOVER NOVOS HÁBITO S H IG IÉN IC O S E'



CONFORTO; AUMENTO DA VIDA MEDIA DO HOMEM; REDUZIR DESPESAS COM O TRATAMENTO DE DOENÇAS
EVITÁVEIS E 

M ANAN CIAIS

REDUÇÃO DO CUSTO DE TRATAMENTO DE ÁG UA PELA PREVENÇÃO [ Follú 
[ processo n‘ 
1 Rubrica:

21 -  METAS

A IM PLANTAÇÃO DESSAS MELHORIAS S A N ITÁR IAS  NO M U N IC ÍP IO  DE M IR AN D A DO NORTE-MA. 
PRETENDE-SE BENEFICIAR DIRETAMENTE 3 9 7  (TREZENTAS E NOVENTA E SETE) D O M IC ÍLIO S  COM A 
IMPLANTAÇÃO DESSAS M ELHORIAS SAN ITÁR IAS  D O M IC ILIAR ES E, CONSEQUENTEMENTE, REDUZIR A  
MÉDIO E LONGO PRAZO O ÍN D IC E  DE INFESTAÇÃO DE DOENÇAS QUE SÃO CAUSADAS PELA FALTA DE UM 
DESTINO ADEQUADO DOS DEJETOS HUMANOS.

2 2  -  A c o m p a n h a m e n to

O ACOMPANHAMENTO SERÁ REALIZAD O  PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO M U N IC ÍP IO  SOB SUPERVISÃO 
PERIÓDICA DO M IN IS TÉ R IO  DA SAÚDE ATRAVÉS D A FUNASA-M A..

23 -  População do M un ic íp io , se g u n d o  o ú ltim o  censo do IBGE (w w w .ib a e .a o v .b r )

23.902  h ab . IBGE/2014

24 -  A u te n tica çã o

Data N o m e do D irig e n te  ou do R e p re se n ta n te  Legal A s s in a tu ra  do D irig e n te  ou do 
R e p re se n ta n te  Legal1 0 /1 2 /2 0 1 8

Erivelton Teixeira Neves 
Prefeito Municipal de Carolina

CPF n° 028.693.096-00

http://www.ibae.aov.br


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

CNPJ 12.081.691/0001-84
ANEXO V

I -  Identificação do Proponente

1 -  N om e do O rgão  ou E ntidade P roponente , co n fo rm e  con tido  no C artão d o  CNPJ 2 - Ação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA. SANEAMENTO: IMPLANTAÇÃO 
DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES

3 -  N ° do  Processo de C onvénio 

25100.014.004/2018-13
fejiv- ■/'?§-. 'i vfe. tj*' íyr.

II -  Cronograma de Execução

4  -  Meta 5 -  E tapa/Fase 6 -  Especificação 7 -  In d ic a d o r F ísico 8  -  P revisão de Execucão

U nidade de M edida Q tde. In íc io T érm in o

1 . 0 IM P LA N TA Ç Ã O  DE 397 MELHORIAS 
SANITÁRIAS DOMICILIARES COMPOSTO  
POR: CONJUNTO SANITÁRIO, 
RESERVATÓRIO DE 310 Its, LAVATÓRIO, 
TANQUE SÉPTICO, VASO SANITÁRIO  
SUMIDOURO E FILTRO DOMÉSTICO

1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA. UNIDADE 24 DEZ/2018 NOV/2020
1.2 CONJUNTO SANITÁRIO UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.3 FOSSA SÉPTICA UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.4 SUMIDOURO UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.5 PIA DE COZINHA UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.6 TANQUE DE LAVAR ROUPAS UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.7 CAIXA DE GORDURA DE PVC UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.8 RESERVATÓRIO DE 310 LITROS UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020
1.9 FILTRO CERÂMICO UNIDADE 397 OUT/2018 NOV/2020

III  - Plano de aplicação

9  -  N a tu reza 
da Desoesa

10 -  Especificação 11 -  C oncedente 12 -  Proponente 13 -  Subtotal Por Natureza 
de Gasto (Em R$ 1,00) \

C o rre n te

C o n su lto ria
D iá ria s
M a te ria l de  C onsum o

M A N U A L  D E  C O O P E R A Ç Ã O  T É C N IC A  E F IN A N C E IR A  P O R  M E IO  D E  C O N V É N IO S



Passaqens (
—

Serviços de Terceiros -  Pessoa . 1 v
Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica
Reforma Adequação (Serviços de Terceiros - Pessoa Física ou Jurídica)
Subtotal desta Cateqoria Económica

Capital
Construção Nova 5.000.000,00 5.000.000,00
Conclusão
Ampliação
Equipamento e Material Permanente
Subtotal desta Cateqoria Económica
14 -  TOTAIS dos valores das despesas correntes e de capital 
referentes à concedente e ao proponente

5 .000 .000 ,00 5 .000 .000 ,00
IV -  Autenticação

Data N om e do  D irig e n te  ou do R epresentan te  Legal A ss in a tu ra  do D irig e n te  ou do R e p re se n ta n te  Legal

1 0 /1 2 /20 1 8 Erivelton Teixeira Neves 
Prefeito Municipal de Carolina

C P F n 0 028.693.096-00
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA -  MA 

CNPJ 12.081.691/0001-84
AN EXO  VI

1 - N om e do  Ó rgão  ou  E ntidade P roponente , co n fo rm e  co n tid o  no C a rtã o  do CNPJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA.

2 - Ação

SANEAMENTO: IMPLANTAÇÃO DE 
MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

3 - N ° do Processo de C onvén io

25100.014.273/2018-71
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4 -  Ano 5 -  Meta 6  -  Mês

2.018 J a n e lro /2 0 1 8 F e ve re iro /2 0 1 8 M arço a 
lu n h o /2 0 1 8

Julho a S e te m b ro /2 0 1 8 O u tu b ro  a 
d e ze m b ro /2 0 1 8

Jan e iro  a M a io /2 0 1 9

1.0 1.000.000,00

2.019 ju n h o  a 
A g o s to /2 0 1 9

S e te m b ro  a 
d e z e m b ro /2 0 1 9

ja n e iro  a 
M a io /20 20

ju n h o  a a g o s to /2 0 2 0 S e te m b ro  e 
o u tu b ro /2 0 2 0

N o ve m b ro  e D e ze m b ro /2 0 2 0

1.000.000,00 2.000.000,00
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8 -  Ano 9 -  Meta 10 -  Mês

2.018 J a n e iro /2 0 1 8 F e v e re iro /2 0 1 8 M arço a Jun ho /2 01 8 Julho a
S e te m b ro /2 0 1 8

O u tu b ro  a d e z e m b ro /2 0 1 8 Ja n e iro  a M a io /20 19
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2.019 ju n h o  a 
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S e te m b ro  a 
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ja n e iro  a 
M a io /20 20

Junho  a 
a g o s to /2 0 2 0

S e te m b ro  e o u tu b ro /2 0 2 0 N o ve m b ro  e D e ze m b ro /2 0 2 0

______________\----------------------------------------------------- \
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1 1 - Tota l A cum u lado  de R ecurcos do FT oponente (E m  R$ 1 ,00) 1
12- T o ta l G eral do s R ecursos (Em  R$ 1 ,0 0 ) 5.000.000,00 Y
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ESTADO DO MARÁNHÂO 
PKEEETTDRA MUNICIPAL DE CAROUNA - MA Gabindc do Prefeito CNPJ 12.081.691/0001-84

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA IMPLANTAÇÃO DE 397 MELHORIAS 
SANITÁRIOS DOMICILIARES, COM BANHEIRO, CAIXA DE INSPEÇÃO, TANQUE 
SÉPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LTS, FILTRO DE 
CERÂMICO, CHUVEIRO, TANQUE DE LAVAR ROUPAS, PIA DE COZINHA, CAIXA DE 
CORDURA E CAIXA DE PASSA6EM.

APRESENTAÇÃO:
O presente projeto tem por objetivo a construção de melhorias sanitárias 

—  domiciliares, no município de Carolina-Ma, visando a dotar as residências com este tipo de
melhoria, uma vez que a grande maioria das residências ainda estão desprovidas de soluções 
adequadas para o destino fina l e tratam ento dos dejetos sanitário domiciliares.

Não receberão as melhorias, as residências que já  tenham o beneficio e a 
construção das melhorias, devera obedecer fielm ente a Lista de beneficiário integrante do 
processo.

A cada item da Planilha Orçamentária corresponde um item das Especificações
Técnicas.

O BJETIVO :
Estas especificações técnicas visam estabelecer condições imprescindíveis ao 

desenvolvimento das obras e serviços relativos à construção de módulos sanitários, a serem 
construídos no município.

DESCRIÇÃO DO PROJETO:
As Melhorias Sanitárias são compostas de Banheiro (com lavatório, vaso sanitário, 

chuveiro e reservatório elevado de 310 litros), pia de cozinha, filtro  doméstico, 
tanque de lavar roupas. Caixa de Inspeção, Tanque Séptico e Sumidouro, Para sua 
implantação é necessário que a residência disponha de sistema de abastecimento de água e 
também de terreno que possibilite a construção.

O sumidouro deve ser construído em locais onde não haja a possibilidade de 
contaminação do lençol freá tico , não sendo permitida sua construção em locais sujeitos às 
inundações.

A fim  de evitar a contaminação dos poços e fontes de abastecimento de água, será 
adotada uma distância mínima de segurança, estimada em 40 metros. Em lugares impróprios 
para sua construção, deverão ser estudadas outras alternativas.

O banheiro poderá ser encostado (aproveitar a parede existente) ao imóvel existente 
desde que seja de alvenaria de tijo los. Nestes casos os itens que não forem  executados, 
serão posteriormente, (quando da f  iscalização realizada por técnicos da Funasa) somados e
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transformados em melhorias nos imóveis que deixaram de ser beneficiados.

Este Projeto Técnico é complementado pelas Planilhas Orçamentarias e Detalhes 
6 rá f icos de arquitetura, estrutural e instalações hidro-sanitárias.

M ATER IA IS :

Todos os materiais e serviços a serem empregados na obra deverão ser, 
comprovadamente, de primeira qualidade, satisfazendo rigorosamente às especificações 
das Normas Técnicas. Os materiais empregados em desacordo com as especificações serão 
impugnados.

M ÃO-DE-OBRA:

Caberá ao órgão executor a responsabilidade de contratar mão-de-obra de boa 
qualidade e manter em serviço, permanentemente, uma equipe de operários e encarregado 
de modo a assegurar o bom andamento da obra.

1 .0 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CONJUNTO S A N IT Á R IO

1 .1 -  SERVIÇOS PRELIMINARES:

Nesta etapa será instalada a placa de identif icação da obra medindo 3x2 mts, em 
local bem visível nos povoados. A placa te rá  as dimensões e o padrão da Funasa (ver modelo 
de placa no site da funasa).

2 .0 - FUNDAÇÕES:

2 .1 - A locação dos módulos sanitários será simples, sem gabarito de madeira, 
preferencialmente executadas, de forma a possibilitar uma fu tu ra  interligação com o 
domicílio existente, visando o conforto dos usuários e a funcionalidade do projeto, de 
forma que não traga transtornos ou dificuldades às possíveis ampliações da residência no 
futuro. O banheiro poderá ser encostada (aproveitar a parede existente) ao imóvel 
existente desde que seja de alvenaria de tijo los. Nestes casos os itens que não forem 
executados, serão posteriormente somados e transformados em melhorias nos imóveis que 
deixaram de ser beneficiados.

A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar as 
faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação.

O alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão de 
boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:6, devendo, o fundo das 
valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma boa 
resistência do terreno.

O baldrame será executado com seção de 20cmx20cm, em pedra bruta, ou pedra de mão, 
de boa resistência e assentada em argamassa mista no traço 1:6 (cimento e areia média 
lavada), observando-se itens como alinhamento, esquadrejamento, nivelamento e 
verticalidade.

3 .0 -ALVENARIA DE VEDAÇÃO:
A alvenaria será em tijo lo  cerâmico de furos (10x20x20) cm, espessura de lOcm, com 
perfe ita  amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfe ita. O 
assentamento será com argamassa mista no traço 1:6 cimento e areia média lavada, com o
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pé d ire ito  de (ver pro je to  arquitetônico)
Nas aberturas para ventilação e iluminação serão colocados combogó cerâmico, ou de 
cimento, nas dimensões (40x40x7)cm. O assentamento será com argamassa mista no traço 
1:6 cimento e areia média lavada

4. O-PAVIMENTAÇÃO:

O aterro  será executado com material proveniente da escavação do alicerce e será apiloado 
manualmente com soquete de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento 
de água, caso seja necessário, a fim  de dar mais consistência à compactação, tomando-se o 
cuidado de não saturar o terreno.

Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 (cimento, 
areia lavada e b rita  preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem sarrafeado à régua, 
na área do chuveiro o nível do piso será rebaixado em l,5cm em relação ao piso do banheiro, 
que deverá fic a r no mínimo 5cm acima do nível da calçada. NOTA: na execução do contra 
piso, deverá e x is tir uma declivídade no sentido da caixa de inspeção, a fim  de que o 
escoamento seja rápido e não permita acumulo de água na superfície do piso quando pronto. 
O mesmo receberá revestimento em cerâmica anti-derrapante.

5 .O-COBERTURA:

A estrutura de madeira será executada com frechais e caibros de 5cmx6cm, dispostos a 
cada 50cm e ripas de l,5cmx5cm, todos em madeira-de-lei, prevendo beirais laterais e de 
fachada com 40cm de extensão.
O telhamento será com telha cerâmica tipo canal, assentada com observância dos 
alinhamentos longitudinal e transversal, prevendo-se o emboçamento das últimas fiadas 
laterais e do beiral da fachada principal, bem como o encaliçamento da primeira fiada da 
parte mais alta, junto  às paredes de sustentação do reservatório e do ponto de 
ultrapassagem da coluna de ventilação na te lha

6. O-REVESTIMENTO:
As paredes internas e externas terão chapisco grosso que te rá  espessura máxima de 0,5cm 
com traço de 1:3 (cimento e areia média lavada), apresentando a textu ra  vertical adequada 
para receber o revestimento nas paredes.com argamassa de cimento e areia lavada média, 
traço 1:3.

Camada regular izadora será executada com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, 
espessura de l,5cm. Os serviços deverão apresentar verticalidade e alinhamento perfeitos 
e serem executados nas paredes que receberão o revestimento com cerâmica.
O reboco paulista em paredes será executado com argamassa de cimento e areia média 
lavada e peneirada traço 1:6, na espessura de l,5cm apresentando alinhamento e 
verticalidade perfeitos.
Aquisição e instalação de revestimento para parede tipo cerâmica (a mesma do piso) de cor 
clara, com dimensões de 0,20x0,20m. PEI-4, assentada com argamassa pré-fabricada 
indicada para cada tipo de ambiente seco e molhado, deverá ser utilizado separador para 
garantir o alinhamento vertical e horizontal em relação ao piso. NOTA.o revestimento será 
aplicado em toda área das paredes internas até a altura (1.60m).



7. O-CALÇA D A bE PROTEÇÃO DO ABRIGO:
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A escavação será manual com a seção das valas de (0,30x0,30)m, devendo apresentar as 
faces laterais alinhadas e aprumadas, seguindo o gabarito de locação.

O alicerce, com seção de 30cmx30cm, será executado em pedra bruta ou pedra de mão de 
boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço 1:5, devendo, o fundo das 
valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, para garantir uma boa 
resistência do terreno.

O aterro, em material proveniente da escavação, será apiloado manualmente com soquete 
de 20 kg, em camadas de 20cm, no máximo, com adicionamento de água, caso seja 
necessário, a fim  de dar mais consistência à compactação, tomando-se o cuidado de não 
saturar o terreno.

Com relação ao contrapiso, sua execução será em concreto simples, traço 1:3:5 (cimento, 
areia lavada e b rita  preta ou seixo rolado), com espessura de 3cm, bem sarrafeado à régua, 
de modo que o nível fique abaixo do piso restante do abrigo, em mais ou menos 3cm.

O piso cimentado deverá ser executado em argamassa de cimento e areia lavada media 
peneirada, traço 1:3, com l,5cm de espessura, devidamente desempenado, devendo 
apresentar um leve caimento no sentido das bordas.

8 .0-ESQU ADRIA DE MADEIRA.
A porta será em madeira-de-lei, tipo almofada, nas dimensões do projeto (0,60x2,10)m, 
devendo ser dotada de 03 (duas) dobradiças metálicas 3x3” , incluindo parafusos e 02 
(dois) e uma fechadura comum. Será assentada em caixilho. O caixilho, por sua vez, será 
fixado à parede com a utilização de 12 (doze) pregos de 3 'x9", com argamassa (cimento e 
areia lavada média), traço 1:3.

9 .0  -  SUPORTE DE APOIO P / RESERVATÓRIO E VIGA SOBRE A PORTA:
A laje de apoio do reservatório, deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, 
com espessura de 7cm, traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e b rita  n.° 1), devendo ser 
executado de acordo com as dimensões de projeto, a ferragem, será tipo  CA-60, a cada 
8cm, nos dois sentidos. A laje deverá te r a superfície superior e in fe rio r lisas e deverá te r 
perfe ito  acabamento da laje com a parede.
Para o fechamento da parte superior vão de porta, deverá ser previsto uma viga de 
concreto armado 10xl0x90cm. traço 1:2:4 (cimento, areia grossa lavada e b rita  n.° 1) Com 
fe rro  de aço CA-60, diâmetro 4.2mm.

10.0 -  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS:
O Ramal de interligação de água ao módulo sanitário será em tubos e conexões de PVC 
soldável de 20mm, incluindo escavação e reaterro.
Os Pontos de água fr ia  serão embutidos na alvenaria e serão executado com tubos e 
conexões de PVC rígido soldável de 20mm.

O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser montado 
sobre a laje de apóio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, 
distribuição, extravasor, torneira de bóia, registros e conexões em PVC de 1/2".
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O chuveiro e o registro de pressão serão de PVC rígido, devendo o chuveiro f  icar instalado 
na altura de 2(10m e o reg istro  será instalado a uma altura de l,OOm do piso acabado.

11 .0  -  INSTALAÇÕES S A N IT Á R IA S :

O ponto de esgoto para o lavatório será embutido na alvenaria e será executada com tubos
e conexões de PVC rígido 40mm, inclusive interligação à caixa sif onada.
O ponto de esgoto para o vaso sanitário será embutido no piso e será executada com tubos 
e conexões de PVC rígido soldável DN lOOmm, inclusive ligação para o tanque séptico e 
deste ao sumidouro.

A coluna de ventilação será com DN 40mm, e será embutido na alvenaria, com tubo e 
conexões de PVC, inclusive interligação ao esgoto primário DN lOOmm. O tubo da coluna de 
ventilação deverá ultrapassar em 0,30m. Na parte superior da telha após a ultrapassagem 
do tubo da coluna de ventilação, deverá ser encaliçado com argamassa de cimento e areia 
lavada, para não perm itir a passagem de água da chuva.

A caixa sifonada será em PVC com grelha quadrada medindo (100xl00x40mm), inclusive 
interligação à caixa de inspeção.

12.0 -  LOUÇAS E ACESSÓRIOS S AN ITÁ R IO S:

O vaso sanitário será de louça branca e deverá ser assentado sobre argamassa de cimento 
e areia no traço 1:4, devendo ser fixado com parafusos cromados; será complementado com 
assento sanitário plástico também branco e sua interligação ao tubo de descarga dar-se-á 
através de bolsa de vedação de borracha, ou com espude.

A caixa de descarga plástica, acoplada ao vaso (externa), deverá ser montada e fixada 
conforme orientação do fabricante, mantendo-se perfeitam ente nivelada;

O lavatório será de louça média sem cores definidas e sem coluna, deverá ser fixado à 
parede com grampos ou parafusos galvanizados com bucha, complementado com torneira 
plástica, sua altura de montagem será de 90cm, adequada

13.0 -  INSTALAÇÃO ELÉTRICA:

O banheiro (abrigo), te rá  dois pontos de instalação elétrica, incluindo um interruptor 
embutido na parede a 1.20m do piso acabado e um ponto de luz pendente no madeiramento 
da cobertura e será alimentado através da instalação existente no imóvel, com fio  de cobre 
de l,5mm2, O ponto de luz terá lâmpada incandescente de 60w instalado em bocal 
adequado e o in te rrup tor simples será instalado em cx plástica de 4x4", obedecendo às 
normas da ABNT.

14.0 -  PINTURA:

O abrigo receberá pintura com tin ta  mineral solúvel em água, em 02 (duas) demãos, em 
paredes internas e externas, em toda a sua extensão, sendo que antes, as paredes deverão 
ser lixadas com lixa média, a fim  de eliminar possíveis irregularidades existentes no 
reboco.

A porta e os caixilhos, depois de lixados com lixa média, terão pintura a óleo (ou esmalte 
sintético), sem massa, em 02 (duas) demãos. Entre a primeira e a segunda demão, deverão 
ser também lixadas com lixa fina.



15.0 -  C AIXA DE INSPEÇÃO:

A locação será simples sem gabarito de madeira e terão dimensões internas de 
(40x40xh=variável)cm, devendo fic a r colada a calçada do abrigo e a l,50m do tanque 
séptico. Dependendo da topografia do terreno, sua altura pode ser menor. O fundo da caixa

deverá coincidir com a cota in fe rio r dos de tubos de entrada e de saída, sendo dado o 
acabamento no reboco em forma de canaleta ou boleamento entre os dois tubos e das 
paredes no in te rio r da caixa de inspeção.

A escavação da cx. de inspeção será fe ito  manualmente com utilização de material 
adequado para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para 
a execução das paredes de tijo los, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e 
alinhamento.

As paredes da caixa de inspeção serão executadas em tijo lo  cerâmico de 6 furos 
(10x20x20)cm, com espessura de lOcm, com perfe ita  amarração, esquadro e prumo. O 
assentamento será com argamassa mista no traço 1:8 (cimento e areia lavada média).

^  Antes da aplicação do chapisco, todos os espaços vazios ou brocas existentes na argamassa
de assentamento dos tijo los deverão ser eliminados. As paredes internas serão chapiscadas 
com argamassa de cimento no traço 1:3 (cimento e areia lavada média).

O reboco interno das paredes será em argamassa de cimento e areia lavada, traço 1:4, de 
modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de madeira, deverá ser utilizada uma 
desempenadeira de aço, para dar o acabamento fina l, eliminando os grãos de areia soltos, a 
fim  de garantir a impermeabilização da caixa de inspeção.

A laje de tampa da caixa de inspeção deverá ser executada em placas de concreto pré- 
moldado, com espessura de 3cm, traço 1:3:4 (cimento, areia lavada grossa e b rita  n.° 1), 
devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto. O vergalhão de fe rro  será

tipo CA-60 <j)4,2mm, a cada lOcm, nos dois sentidos.
O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada 
e b rita  n.° 1), ou tipo  matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de cimento e areia 
lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo fica r nivelado em todos os sentidos, 

^  sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20kg.

O piso da caixa de inspeção será executado em argamassa de cimento e areia lavada média 
peneirada, traço 1:3, com 3cm de espessura, devidamente desempenado, a fim  de 
proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textu ra  de boa qualidade.
O revestimento do fundo da caixa será executado de modo que, entre as extremidades dos 
tubos de entrada e de saída, fiçará em forma de canaleta, a fim  de fa c ilita r o escoamento 
dos esgotos, na direção do tanque séptico, uma vez que a caixa deverá permanecer sempre 
seca.

A caixa de inspeção será interligado ao tanque séptico com tubulação de PVC rígido soldável 
para esgoto de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do tanque séptico.

Depois de construída a caixa de inspeção, deverá ser procedida o reaterro dos espaços 
vazios entre as paredes da caixa e o terreno, apiloado manualmente, com o material 
proveniente da escavação.

£
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Rubrica: / ^ s /

Folha  n "  C( >
Processo n “

O reservatório será de polietileno, com capacidade para 310 litros, deverá ser montado 
sobre a laje de apoio, incluindo instalações em PVC rígido soldável de alimentação, 
distribuição, extravasor, torneira de boia, registros e conexões em PVC de 1/2".

17.0 -  FOSSA OU TANQUE SÉPTICO:
Para o destino fina l dos esgotos, deverá ser construído, a uma distância mínima de l,50m da 

caixa de inspeção, um tanque séptico, nas dimensões definidas no projeto 
arquitetônico, que funcionará como unidade de tratam ento primário do esgoto.

A locação será simples sem gabarito de madeira e valem as mesmas especif icações do item
1.1.
A escavação do tanque séptico será fe ito  manualmente com utilização de material adequado 
para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para a 
execução do contrapiso e das paredes de tijo lo , sendo observados parâmetros como 
esquadro, prumo e alinhamento.
O alicerce terá seção de 30cmx30cm, será executado com pedra bruta ou pedra de mão de 
boa resistência, com argamassa mista de cimento e areia no traço
1:5, devendo, o fundo das valas antes serem bem apiloados, com maço (soquete) de 20kg, 
para garantir uma boa resistência do solo.
A alv. será em tijo lo  cerâmico de furos (10x20x20) cm, esp. de lOcm, com perfe ita  
amarração, alinhamento, esquadrejamento e verticalidade perfe ita. O assentamento será 
com argamassa mista no traço 1:8 cimento e areia, com o pé d ire ito  de (ver projeto 
arquitetônico).

As paredes internas e externas serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia 
lavada média, traço 1:3.

O reboco interno das paredes será tipo paulista, e=2cm, com argamassa de cimento e areia 
média lavada, traço 1:4, de modo que, após o seu desempeno com desempenadeira de 
madeira, deverá ser utilizada uma desempenadeira de aço, para dar o acabamento final, 
eliminando os grãos de areia soltos, a fim  de garantir a impermeabilização do mesmo.

A laje de tampa do tanque séptico deverá ser executada em placas de concreto pré- 
moldado, com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e b rita  NP 1), 
devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto, sendo prevista uma laje 
como tampa removível, destinada à manutenção do tanque séptico. Com relação ao vergalhão

de fe rro , será tipo CA-60, (j> 5,0mm, a cada lOcm, nos dois sentidos.
O contrapiso será executado em concreto simples, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa 
lavada e b rita  n.° 1), (ou tipo  matacoado, com pedra preta quebrada e argamassa de cimento 
e areia lavada, traço 1:6), com 7cm de espessura, devendo fic a r nivelado em todos os 
sentidos, sendo que, antes, o terreno deverá ser bem apiloado com soquete de 20kg.
O piso cimentado será executado em argamassa de cimento e areia lavada média peneirada, 
traço 1:3, 3cm de espessura, devidamente desempenado, de modo que, ao final, deverá ser 
criteriosamente acabado com desempenadeira de aço, eliminando grãos de areia soltos, a 
fim  de proporcionar uma superfície impermeabilizada, com textu ra  de boa qualidade.
O tanque séptico será interligado ao sumidouro com tubulação de PVC rígido soldável para 
esgoto de lOOmm, com caimento mínimo de 2%, no sentido do sumidouro.

n
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Depois de construído o tanque séptico, deverá ser executado o reaterro  aôsespa^es vazios 
entre as suas paredes e o p e rfil do terreno escavado, com apiloamento manual dos espaços 
vazios utilizando o material proveniente da escavação.

18.0 -  SUAM DOURO;

A locação será simples sem gabarito de madeira. De seção circular, a geratriz externa da 
parede do sumidouro, deve f  icar localizada a l,50m de distância do tanque séptico.

Antes da locação do sumidouro deverá ser verificado o nível do lençol freá tico , que não 
deverá in te rfe rir na profundidade prevista. Em caso de impossibilidade da execução de 
acordo com o projeto, a contratada deverá consultar a FUNASA para apresentar 
alternativa de destino final dos efluentes.

A escavação do tanque séptico será fe ito  manualmente com utilização de material adequado 
para este tipo de serviço. Na escavação, deverá deixar uma folga necessária para a 
execução das paredes de tijo los, sendo observados parâmetros como esquadro, prumo e 
alinhamento.
O sumidouro será construído a uma distância mínima de l,50m do tanque séptico, em cota 
in ferior ou igual ao terreno, e em sua vedação será em tijo los cerâmicos de 6 furos 
(10x20X20cm). O assentamento será com argamassa de cimento e areia no traço 1:8 
cimento e areia média lavada. As paredes do sumidouro deverão ser executados conforme 
detalhe constante no pro jeto técnico, devendo na parte superior (até 50cm da borda 
superior) os tijo los estarem justapostos e após os 50 cm. Os tijo los deverão ser montados 
deitados, de ta l form a que os orifíc ios dos tijo los possibilitem a distribuição dos efluentes 
líquidos no solo.

A laje de tampa do sumidouro deverá ser executada em placas de concreto pré-moldado, 
com espessura de 5cm, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa lavada e b rita  1 ou seixo rolado 
lavado), devendo ser executado de acordo com as dimensões de projeto. Com relação ao

vergalhão de fe rro , será tipo  CA-60, <|)5,0mm, a cada lOcm, nos dois sentidos.

Após a construção do sumidouro, deverá ser procedido o reaterro dos espaços vazios entre 
sua parede e o p e rfil do terreno escavado, apiloado manualmente, com material proveniente
da escavação.
Finalmente, dentro do sumidouro, será executada uma camada de pedra preta britada N° 4 
(ou seixo rolado lavado), com altura de 30cm, bem espalhada, destinada a evitar a 
colmatação do solo.

19.0 -  FILTRO DOMESTICO

Será entregue em cada domicilio (conforme lista anexa), um filtro  cerâmico em tamanho 
médio acompanhado de 2 ou 3 velas e torneira própria para filtro .

2 0 .0 - P IA  DE CO ZINHA

Será instalado uma pia de cozinha em aço inox 1.20 x 0,55 cm e assentada em dois suportes 
executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo ou 
dentro do domicilio onde também será dotado de uma torneira apropriada para pia e terá
proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.
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Será instalado um tanque de lavar roupas 1.40 x 0,55 cm e assentada em dois suportes 
executados em alvenaria devidamente rebocado, pintado na parte externa do abrigo onde 
também será dotado de uma torneira e te rá  proteção em cerâmica de 1.20 x 0,80 cm.

22 .0  -  C AIXA DE GORDURA EM ALVENARIA

Será instalado 01 caixa de gordura com tampa em concreto pré-moldado para receber as 
águas da pia de cozinha a qual será interligada através de tubos de esgoto de 50 mm ao
sumidouro.

LIMPEZA F IN A L OBRA:

Após a conclusão da obra, deverá ser executada uma limpeza completa, com a 
remoção de entulho e de resíduos de pintura. As louças e ferragens deverão estar limpas, 
deixando o Módulo Sanitário em perfeitas condições de uso.

CONSIDERAÇÕES F IN A IS .

A execução das Melhorias Sanitárias deverá obedecer ao PROJETO TÉCNICO, 
observadas as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT.

Quaisquer alterações de natureza técnica, quando necessária, deverá ser 
submetida à análise e aprovação do órgão financiador.

Estas Especificações Técnicas complementam os Detalhes Gráficos, Planilhas 
Orçamentárias e Cronograma Físico-financeiro, existentes no Projeto Técnico.

o
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A ROU NA - 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ 12.081.691/0001-84

~ PLANIliw OR̂ -AMKNrÃIOA-GERAL

MA

ITEM
PARA 1 (UM) MÓDULO SANITÁRIO

DESCRIÇÃO UNID QUANT- UNIT TOTAL PESO
" J * LOB JET0/Q8RA:CONSTR UÇÃO DE 397 MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARESMÓDULO SANITÁRIO COMPOSTO DE BANHEIRO COM CHUVEIRO, LAVATÓRIO, VASO SANITÁRIO, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO PARA ÁGUA (COM CAPACIDADE INDIVIDUAL PARA 310 LITROS).

LOCAL/IMPIANTAÇAO;

PROPONENTE/PROPRIETÁRIO:PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA. ENC. SOCIAIS».... 124,50%
DATA/REFERÈNCIA: BDt = 25,00%10 DE DEZEMBRO DE 2018QUANTIDADE........................................ .........................* 397

ITEM DESCRIÇÁO UNID QUANT PREÇO (RS) QUANI UNIT TOTAL PESO(%)1.0 Abrigo1.1 Serviços Preliminares
74077/001 Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas, sem reanroveãtamento m2 6,38 6,99 R$44,60 0,45%

0,14%79517/001 Escavação manual em solo, prof.alé 1.5M nP 0,67 20,57 R$13,78SUB-TOTAL R$68,38 0,58%
2.0 FUNDAÇÕES74053/001 Alicerce em pedra bruta argamassada, seção de (30x3) cm m5 0,58 261,00 R$151,38 1,51%74053/002 Baldrame em alvenaria dobrada de tijolo cerâmico com furo m* 0.29 218,92 R$63,49 0,63%SUB-TOTAL R$214,87 2,15%
3.0 ALVENARIA DE VEDAÇÃOAlvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19 Cm, 1 vez (espessura 19 cm).73935/002 assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada), preparo manual junta 1 cm m2 16,15 49,00 R$791,35 7,91%

j 73937/001 Cobogó de concreto (elemento vazado), 7x50x50cm assentado com argamassa traço 1:4 (cimento e areia) irP 0,25 130,77 R$32,69 0,33%
SUB-TOTAL R$824,04 8,23%

4.0 PAVIMENTAÇÃO73907/003 Contrapiso/lastro de concreto não-estrutural, e=5cm, preparo com betoneira m2 1,98 23,12 R$45,78 0,46%87246 Revestimento cerâmico para piso com piso com placas tipo grés de dimensões 3Sx35cm aplicada em ambientes da área menor ntrn Sm2 af -6/2(114 nP 3,22 3329 R$ 107,19 1,07%SUB-TOTAL R$152,97 1,63%
5.0 COBERTURA73931/003 Estrutura em madeira aparelhada, para telha cerâmica, apoiada em parede m2 5,46 81,65 R$445,81 4,45%73938/004f_______ Cobertura em telha cerâmica tipo canal, com argamassa traço 13 (cimento e areia) e arame recozido m2 5.46 57,18 R$ 31220 3,12%

SUB-TOTAL R$768,01 7,57%
6.0 REVESTIMENTO DE PAREDE

74199/001 Chapisco rústico traço 1.3 (cimento e areia grossa), espessura 2 cm, preparo manual da araamassa m2 26,60 19,15 R$ 509,52 5,09%
87536 Emboço para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior UUeJlOmí. espessur a de 20mm. com exocucao de laltera m2 26,60 17,98 R$47827 4,78%
75481 Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina penetrada), espessura 0,5 cm, preparo manual da argamassa m2 28,60 1224 R$325,58 325%
87269 Revestimento cerâmico para paredes interna com placas tipo grãs ou semi-grès de dimensões 25x35cm aplicada em ambientes de área maior que 5nP até a altura de nP 11,00 33,44 R$367,84 3,67%

SUB-TOTAL R$1.68121 16,79%
7.0 CALÇADA79517/001 Escavação manual em solo, prof.alé 1,5M 74053/001 Alicerce e baldrame em alvenaria de uma vez de tiiolo cerâmico 53527 Reatem compactado manualmente 73904/003 Contrapiso/lastro de concreto não-estrutural. e=5cm, preparo com betoneira 73922/003 *J*so “"“fiado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm, preparo manual de araamassa

ms 0,12 20,57 R$ 2,47 0,02%0,35 215,98 R$75,59 0,76%m» 0,33 41,14 R$1358 0,14%m2 1,64 23,12 R$37,92 0,38%m2 2,46 31,72 R$78,03 0,78%
SUB-TOTAL R$207,59 2,07%
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROL1NA- MA

Gabinete do Prefeito 
CNPJ 12.081.691/0001-84

PLANILHA ORÇAMENTARIA «KRAI. 
PARA 1 (UM) MÓDULO SANITÁRIO | P | | | | | | | |

ITEM DESCRIÇÃO PREÇ<T m PESOUNIT TOTAL
r---------- ------- z  ___ _____ _________________8.0 ESQUADRIA ■

8.1 Porta será em madeira de lei, tipo almofada (0,60x2,10)m, esp=3cm incluindo caixa, unid 1,00 449,00 R$449,00 4,49%
SUB-TOTAL R$449,00 4,49%

9.0 SUPORTE DE APOIO PARA RESERVATÓRIO ELEVADO
9.1 Laje de concreto armado 1:3:4 (cimento, areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6 mm unid 0,03 1.363,45 R$40,90 0,41%

SUB-TOTAL R$40,90 0,41%
____  ______  __________________________________________10.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

10.1 Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soldavel, para reservatório elevado (incluindo tubulações de alimentação, distribuição e descarga e extravasor com registros) unid 1.00 86,17 R$86,17 0,86%
10.2 Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC Rigido soldavel, para lavatório unid 1,00 31,04 R$ 31,04 051%
10.3 Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rigido soidável, para caixa de descarga externa unid 1,00 46,68 R$46,68 0,47%
10.4 Torneira para lavatório em PVC unid 1,00 6,38 R$ 6,38 0,06%10.5 Chuveiro com registro de pressão em PVC unid 1,00 13,06 R$13,06 0,13%
10.6 Ponto de água fria embutido, em tubos e conexões de PVC rígido soidável, para chuveiro unid 1.00 86,17 R$86,17 0,86%

SUB-TOTAL ■ EE1EH EE2LI________________ I11.0 INSTALAÇÕES SANITARIAS
ii.i Ponto de esgoto embutido para lavatorio, em tubos e conexões de PVC rigido soidável, diâmetro 40mm, inclusive, intedigação á caixa sifonada unid 1,00 57,99 R$ 57,99 0,58%
11.2 Ponto de esgoto embutido para vaso sanitário, em tubos e conexões de PVC Rigido soidável, diâmetro 100 mm, inclusive, coluna de ventilação, ligação para o tanque séptico e deste para o sumidouro e conexões unid 1,00 142,99 R$142,99 1,43%
11.3
11.4

Caixa sifonada com grelha, em PVC rigido soidável, medindo (100x100) mm, inclusive, interligação a caixa de inspeçãoCaixa de inspeção em alvenaria, tampa de concreto, medindo (35x35x35) cm, revestida com argamassa de cimento e areia no traço 1:3
unid
unid

1.00
1,00

22,61
131,32

R$22,61
R$131,32

0,23%
1,31%

SUB-TOTAL R$364,91 3,66%
12.0 LOUÇA E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS
6021 Vaso sanitário sifonado de louça branca com caixa de descarga acoplado, com conjunto para fixação para vaso sanitário com parafuso, arruela e bucha - fornecimento e instalação unid 1,00 278,00 R$278,00 2,78%
86904 Lavatório louça branca suspenso 29,5x39cm ou equivalente padrão popular - fornecimento instalação unid 1,00 75,73 R$ 75,73 0,76%

SUB-TOTAL R$363,73 3,63%L—........... ..I 13.0 INSTALAÇAO ELÉTRICA .13,1 Ponto de Luz com 1 apgador de sobre-eor unid 1,00 153,00 R$ 153,00 1,53%SUB-TOTAL R$163,00 1.53%l f14.0 PINTURAS88487 Aplicação Manual de pintura com tinta látex PVÂ em paredes, duas demãos m* 22,10 7,44 R$ 164,42 1,64%79464 Pintura a óleo, duas demãos m3 3,15 12.21 R$38.46 0.38%r ___ SUB-TOTAL ■  n i 1 m i  i ii____ ____________ _________ ._________ I Z Z Z ^ ------ “ Z16.0 CAIXA DE INSPEÇÃO15.1 Locação simples de construção sem gabarito de madeira nP 0,42 6,99 R$2,94 0,03%79517/001 Escavação manual em solo, prof. Alé 1,5M nP 0,17 20,57 R$350 0,03%
73935/002 Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19cm. 1 vez (espessura 19cm) assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada), preparo manual junta tem nP 0,72 51.00 R$36,72 0,37%
74199/001 Chapisco rústico baço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo manualda argamassa m3 0,72 2123 R$1529 0,15%

Pág.2/4



\ folha n"
I processo n~ £  
I Rubrica:

é / / ?

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A R O U N A - MA 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ 12.08I.691/0001-S4

ITEM
-------------------------------------- f W 1 < U H } * Ó í M O S A » T A m q ,

DESCRIÇÃO _______ __iUNID QUANT-- UNIT 1-otal (%)Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,87536 aplicado manualmente em faces internas de paredes de ambientes com área maior que IQm3. espessura de 20mm, com execução de talisca m* 0,72 17,98 R$1295 0,13%
75481 Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5 cm. preparo manual de argamassa ...... m> 0,72 1294 R$8,81 0,09%
15.6 taie de concreto armado orémoldada de (0.50x0-50)m. com ferro CA60 de 4.6mm m* 0,01 1.34891 R$13,49 0,13%73907/003 Contrapiso/lastro de concreto não-estrutural, e=5cm, preparo com betoneira rrP 0,16 23,12 R$3,70 0,04%

73922/003 Piso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm, preparo manual da argamassa m2 0,16 31,72 R$5,08 0,05%
53527 Reaterro compactado manualmente ma 0,17 41,14 R$6,99 0,07%TOTAL DO ITEM CAIXA DE INSPEÇÃO

•__________ ___________

16.1
1717.179617/001

73935/002
74199/001

87536
75481

Aquisição e instalações de Reservatório de polietiteno, c/cap.310 litros, incluindo insialações em PVC rigido soldável de alimentação, distribuição, extravasor, torneira uni 1.00 de boia. reoislrose conexões em PVC de 1/2" Total do item Reservatório de 310Us
Locação simptes de construção sem gabarito de madeira nr?  2,96____ 6,99_____R$2090 091%Escavação manual em solo. prof .até 1,5M Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19CM. 1 vez (espessura 19cm), assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não peneirada), preparo manual iUDlalcm.

m’ 4,93 20,57 R$101,41 1,01%
m2 9,90 51,00 R$ 504,90 5,04%

Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo manual 2 de argamassaEmboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual, aplicado manualmente, em faces internas de paredes de ambientes com área maior m2que 10m2 espessura de 20mm. com execução de taliscaReboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fura penetrada), espessura 0,5cm, preparo manual da argamassa

9.90
9.90

21,23
17,98

R* 210,18 
R$ 178,00

2,10%

1,78%

17.6
73907/003
73922/003

17953527
1818.179517/001

76935/002
18.4

Laje de concreto armado 1:2 (cal e areia llna peneirada), espessura 0,5cm, preparo manual da argamassaContrapiso/lastro de concreto não-estrutural. e*5cm, preparo com betoneiraPiso cimentado traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2cm, preparomanual da argamassaTubos e conexões para esgoto em PVC 100mm Reaterro compactado manualmente

m2 9,90 12.24 R$121,18 1.21%
m2 0,15 1.348,81 R$ 202,32 2,02%
m3 2,00 23.12 R$4694 0,46%
mJ 2,00 31,72 R$63,44 0,63%
unid 2.00 31,02 R$62,04 0,62%m3 0,15 41,14 R$6,17 0,06%Total do item Fossa SéSUMIDOUROLocacão simples de construção sem gabarito de madeira m2Escavação manual em solo, proLaté 1,5M m5Alvenaria em tijolo cerâmico furado 9x19x19CM, 1 vez (espessura 19cm), assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia média não penetrada), preparo manual m2 junta 1 cm

Laje de concreto armado 1.3:4 (cimento, areia e brita) com ferros CA 60 de 4,6mm ma

16,16%
7:/- m m £ W £1.13 6,99 R$790 0,08%2,26 20,57 R$ 46,49 0,46%
6,28 51,00 R$32028 3,20%
0,05 1.348,81 R$ 67,44 0,67%18.5 Tubos e conexões para esgoto em PVC 100mm unid 2,00 31,02 R$62,04 0,62%53527 Reaterro compactado manualmente mJ 0.07 41,14 R$2,88 0,03%73983/003 Leito Filtrante-fornecimento e enchimento com brita número 4 ma 0,23 143.13 R$32,92 0,33%Total do Hem Sumidouro R$ 539,95 6.39%
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Distribuição de um filtro comum de barro assad acompanhado de três velas e ^  torneira própria para filtro Total do Hem filtro doméstico comum de barro assado20 PIA DE C023NHA >■
20.1 Alvenaria em tijolo cerâmico furado 10x20x20cm. 1/2 vez, assentado em argamassa 1:4 (cimento e areia) m2 3,32 51,00 R$ 169,32 1,69%

74199/001 Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo manual de argamassa m2 3,32 2153 R$ 70,48 0,70%
Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual.87536 aplicado manualnwnte, em face© internas de paredes de ambientes com área maior que 10m2, espessura de 20mm, com execução de taiisca nt2 3,32 17,98 R$59,69 0,60%

75481 Reboco argamassa traço 1:2 (cal e areia fina peneirada), espessura 0,5cm, preparo manual da argamassa m2 3,32 1254 R$ 40,64 
R$151,00

0,41%
1,51%1748 Pia de cozinha em aco-inox 130x0,60cm com 1 deposito pra água e 1 esfreoador uni 1,00 151,0011822 Torneira Plástica 1/2" p/pia uni 1,00 4,53 R$4,53 0,05%75571 Joelho PVC Soldável 90° esgoto 40mm - fornecimento e instalação uni 2,00 20,17 R$40,34 0.40%20.8 Sifão flexivel p/ pia e lavatório 3/4 x 1/2" uni 1,00 11,19 R$11,19 0,11%72558 Joelho PVC 90° Esgoto 40mm - fornecimento e instalação uni 2,00 1137 R$22,74 033%20.10 Tubo PVC PL Série R p/ esgoto. Ou aguas pluviais prediais DN 40mm m 12,00 8,60 R$ 103,20 1,03%20.11 Tubo de PVC Soldável, DN= 20mm (NBR-5648) m 6,00 7,06 R$42,36 0,42%20.12 Luva PVC sokiável/rosca p/ água fria predial 20mm x 1/2" uni 1.00 1.09 R$1.09 0,01%20.13 Válvula em plástico branco 1.1/4"x 1.1/2’c/ saida lisa 40mm p/tanque uni 1,00 5,48 R$5,48 0,05%

i 87269 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipos grés ou semi-grês de dimensões 25x35cm aolicada em ambientes de área maior aue 5m2 até a altura «A2m 0,56 33.44 R$ 18,73 0,19%
Total do item Pia de Cozinha R$740,79 7,40% í21 TANQUE DE LAVAR ROUPAS

21.1 Tanque monobloco de granitina ou marmorite. Modelo Popular com 1 estregador e 01 depósito para água Uni 1,00 228,00 R$228,00 2,28%
212 Alvenaria em tijolos cerâmicos furado 10x20x20cm, 1/2 vez. assentado em argamassa, traç.1:4 m2 3.32 51,00 R$16932 1,69%

74199/001 Chapisco rústico traço 1:3 (cimento e areia grossa), espessura 2cm, preparo manual de argamassaEmboço. para recebimento de cerâmica, em argamassa traço 1:2:8 preparo manual,
m2 3,32 2153 R$ 70,48 0,70%

87536 aplicado manualmente, em faces internas de paredes de ambientes com área maior que 10m2, espessura de 20mm, com execução de lalisca m2 3,32 17,98 R$59,69 0,60%
75481 Reboco argamassa traço 1:2 (cai e areia fina peneirada), espessura 0,5cm, preparo manual da argamassa m2 3,32 1254 R$ 40,64 0,41%
88487 Aplicação Manual de pintura com Tinta Látex PVA em paredes, duas demãos m2 3,32 7,44 R$24,70 036%11822 Torneira Plástica 1/2“ p/pia uni 1.00 4,53 R$4,53 0,05%75571 Joelho PVC Soldável 90° áqua fria - fornecimento e instalação uni 2,00 20,17 R$4034 0,40%21.9 Sifão flexivel p/ pia e lavatório 3/4 x 1/2" uni 1,00 11,19 R$11,19 0,11%72558 Joelho PVC Soldável 90° esgoto 40mm - fornecimento e instalação um 2,00 11,37 R$22,74 033%21.11 Tubo PVC PL Série R p/ esgoto. Ou aguas pluviais prediais DN 40mm m 6.00 8,60 R$51,60 0,52%21.12 Tubo de PVC Soldável. DN= 20mm (NBR-5648) m 6,00 7,06 R$4236 0,42%21.13 Luva PVC soidável/rosca p/ água fria predial 20mm x 1/2“ uni 1,00 1,09 R$1,09 0,01%21.14 Válvula em plástico branco 1.1/4“x 1.1/2“c/ saida lisa 40mm p/ tanque Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipos grés ou semi-grês uni 1,00 5,48 R$5,48 0,05%
87269 de dimensões 25x35cm aplicada em ambientes de área maior que 5m2 até a altura de 1.60m „2m 0,56 33,44 R$ 18,73 0,19%

I, — Total do item Tanque de Lavar Roupas R$790,89 7,90%22 CAIXA DE GORDURA
74051/002 Caixa de Gordura simples em concreto pré-moldado DN 40mm com tampa - fornecimento e instalação Uni 1,00 187,00 R$ 187,00 1,87%

Total do item Tanque de Lavar Roupas R$187,00 1,87%
■r.. - /-v ' -:T;4T Total Geral Sem BDI Valor Total do BDI 25% R$10.010,50 R$ 2.602,62 100,00%25,63%Tolal Geral do Módulo com BDI R$12313,12 126,63%
Quantidade de Melhorias.............. ........ ...... ........... ............. = uni 397,00 12.513,12 R$ 4.967.708,64 99,35%

| Placa de Identificação das uni 24,00 1.345,47 R$ 32391,36 0.65%'Total Geral do Pleito ■ HHHS R$5.000.000.00 100,00% j
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ESTADO DO MARANHÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROLENA -  MA Gabinete do Prefeito 

CNPJ 12.081.691/0001-84
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PROGRAMA; MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

AGENTE PROMOTOR: MINISTÉRIO DA SAÚDE/FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

AÇÃO: MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES

PROJETO: «LHORIAS SANITÁRIAS COM CONJUNTO SANITÁRIO. VASO SANITÁRIO, BANHSRO, LAVATÓRIO,TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO E RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 LITROS E FILTRO DE BARRO. --------------------- ►
, ................................  ......... .............  I ________g ERIOD O D E EXECUÇAO -

QUANTIDADE: 397,00

i r H ______________ UESVKH^AO UNITÁRIO I 30 60 90 120 160 TOTAL %
[ ____ MÓDULOS SANITÁRIOS 12.513,12 1,00 1.0

1.0 CONJUNTO SANITÁRIO 5.830.46 1.157.346,31 1.157.346,31 2.314.692,62 231.469.26Z0
2.0 RESERVATÓRIO 227,63 45.184,56 45.184,56 90.369,11 9.036.911.0
3.0 FOSSA SÉPTICA 1.516,78 150.540,42 150.540,42 150.540,42 150.540,42 602.161,66 60.216.166,0
4.0 SUMIDOURO 539,95 53.590,04 53.590,04 53.590,04 53.590.04 214.360,15 21.436.015.0
5.0 FILTRO DOMESTICO 177,00 23.423,00 23.423,00 70.269.00 7.026.900.0
6.0 PIA DE COZINHA 740,00 73.445,00 73.445,00 73.445,00 73.445,00 293.7*0,00 29.378.000,0
7.0 TANQUE DE LAVAR ROUPAS 790,89 78.495,83 76.495,83 78.495,83 78.495,83 313.9*3,33 31.398.333.0
8.0 CAIXA DE GORDURAS 187,00 18.559.75 18.559,75 18.559,75 74.239,00 7.423.900,0
9.0 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA OBRA 32.291,36 3.204.917,48 3.204.917,48 3.204.917,48 3.204.917,48 12.819.669,92 Xt U i i i i  í iU tí  i i ítrrrtrrt frTJi> r, f. it tt ft tf

10.0 B. D. I. DE 25%: 2.502.62 248.385,04 248.385,04 248.385,04 993.540,14 99354.014,0
Subtotal: 1.353.071,28 5.030.464,42 3.851.356,55 3.851.356,55 3.410.448,35

BDI: 270.614,26 1.006.092,88 770.271,31 770.271,31 682.089,67

Total no mês: 1.353.071,28 5.030.464.42 770.271.31 770.271,31 682.089,67

U __________________ a — ^ ____________lI 1.353.071.28 6.383.535.70 7.153.807,01 7.924.078.32 RS 6.000.000,00

RESPONSÁVEL LOCAL E DATA



PROPONENTE: PRFEITtíBA M U N IC IA I; DE CAROUNWMA 

CONJUNTO:
OBRA : CHUVEIRO, TANQUE SÉPTICO, SUMIDOURO, RESERVATÓRIO ELEVADO DE 310 

LITROS Ê CAIXA DE INSPEÇÃO E CALCADA

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
CODIGO DESCRIÇÃO
GRUPO

A1 Previdência social -INSS 0,00%
A2 Fundo de garantia por tempo de serviço 8,00%
A3 Salário Educação 2,50%
A4 Serviço Social da Indústria (Sesi) 1,50%
A5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai) 1,00%

I  Ã6 Serviço de Apoio a Pequena e Média Empresa (Sebrae) 0,60%
A7 Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) 0,20%
A8 Seguro contra acidentes do trabalho (INSS) Risco grave 3,00%
A9 SECONCI 0,00%
A TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80%
B1 Repouso semanal e feriados 17,91%
B2 Feriados 3,96%
B3 Auxílio-enfermidade 0,91%
B4 13o salário 10,87%
B5 Licença-paternidade 0,08%
B6 Faltas Justificadas 0,72%
B7 Dias de chuvas 1,62%
B8 Auxilio Acidente ao Trabalho 0,12%
B9 Férias Gozada 9,29%

B10 Salário Maternidade 0,03%

B
TOTAL DE ENCARGOS QUE RECEBM AS INCIDÊNCIAS DE 
A 45,51%X — Aviso Prévio Idenizado 6,13%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,32%
W  C3 Férias Indenizadas 4,81%

C4 Deposito de Rescisão sem Justa causa 5,21%
C5 Idenização Adicionai 0,52%

C
TOTAL DE ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM AS  
INCIDÊNCIAS DE A 16,99%

D1 Reincidência de A sobre B 7,65%
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,54%
D TOTAL DAS TAXAS DE REINCIDÊNCIAS 8,19%

ENCARGO SOCIAL - DESONERADO 87,49%
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O piso além d© atendei ao traço das especificações técnicas deverão ter o caimento no sentido 
da cx sifonada No recebimento, devera ser feito por parte da fiscalização o teste de caimento os frechais terão as mesmas dimensões dos caibros 

© não deverão tei nós. brancos e empenas

PREFEITEIRA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA
PROJETO DE DE: IMPLANTAÇÃOMELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2  p r o j e t o  a r q u i t e t ô n i c o

(▼. san lt ., la v a tó r io , ch u ve iro , t. sép tico , sum idouro  res. elevado, T .de p-BAIXA- C O ^t e . ka c h a d a e c o b e r t u r a  
lavar rou pas» o ia  de coadnha e  filtro  cerâm ico) ------------------------------- -----------------

prancha n°

01/07projeto: resp. témíctx

escala:
1:50 desenho:

d‘*“  D E Z E M B R O /2 0 1 8





ALTIKA5 m  fólAÇÂO A0  PI50
reservatório de 
polietileno ou 
fibra de vidro 
310 litros

descarga (limpeza) 0 20mm

reg. de gaveta de alimentação=1.80m. 

reg. de pressão do chuvi 

chuveiro = 2-lOm. fhol>,u " S  

caixa de descarga = l.B0mr*rsso 
lavatório = 0.65m | n„hrlca:

t.b. - uVnhu í II ttP T5pja  ̂
r.g. - reg istro  de gaveta

caixa de descarga

s o m i m )

projeção da laje de 
apoio do reservatório

«
■sraTJ
E

chuveiro
lavatório

caixa de descarga

IN m AÇ ÃC ? H P im iC A
K

J
'entidade*""’PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA
(RulK PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE:

MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2
discriminação:

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA
(v . s a n it ., la v a tó rio , c h u v e iro , t .  s é p tic o , s u m id o u ro  , re s. e le va d o , tan q u e  de_______ _

: avqr T oapas, pia de co zin h a  e fil tro ctarm nlco)—  ----------------------------------------------- -

projeto: resp. técnico:

prancha n°

03/07
escala: 1:25 data:

D E Z E M B R O / 1 0 1 8



fANQlE 5EPT1
-la je  de concreto armado
(esp. 5 cm, ferro=CA60, 05.Omm 
a cada 8cm, nos dois sentidos) 

concreto: 15 mpa

nivel terreno

: | |= | |= | |= ! |= f |= l |01OOmm;I--1 I

parede de alvenaria 
de tijolo

camada de lodo

com ' ap

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA
“■ ** PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE: & * * * » * »MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2  tanque séptico ̂ Planta Baixa e Corte
(v . s a n it ., la v a tó rio , c h u v e iro , t .  s é p tic o , s u m id o u ro  res. e le va d o , T .  de lavar

cozlnftH c  a itrq  ̂ eramlco)---------- i --------------------------------------------------

projeta

eácala:
1:25

resp. técnico:

prancha n®

04/07
desenho:

D E Z E M B R O  /  Z 0 1 8



Proj. da tampa de concreto 
DN 0Ocm. esp 0.07cm

01.00
\ F o lh a " '  ‘5 ^ / 1 /

[P roc^ * *  * I V
l Rubriea:

1.30

PLANTA PAIXA

5UmV0\R0 VALVLNAPIA

n ive l do
laje de cobertura 
em concreto esp. 5cm

tu b o  pvc 
01OOmm

a lve n a ria  d e  tijo lo s  
co m  fu ro s  in te rca la do s

ca m a d a  filtrante-

f  COKVc - N>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA
título: PROJETO DE IMPLANTAÇAO DE: discnmtnoçao:MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2  s u m i d o u r o  d e  a l v e n a r iaPlanta Baixa e Corte
(v . s a n it ., la v a tó rio , c h u v e iro , t .  s é p tic o , s u m id o u ro  res. e le va d o , T .d e  lavar_______: oupm ^p&a de cozinha-e filtro cerâmico)--------

projeto: rcsp. técnico:

prancha n°

05/07
escala:

1 :2 5 d ese n h o : data:
DEZEMBRO /  2.018



i.3
0

SUMIDOURO: DETALHE DA FERRA*
-01.00

olha n

brica :

01.30

Sí9 tt 0 UNI TOTAL
1 6.3 7 /AR ,6.65
2 6.3 7 7AF 6.65

FORMA D A  TAMPA

RESUMO
AÇD 6.3 ou  1 4" 
COMP. TOTAL 13.30n 
PESO 3,325Kg.

7N ?2 # 3.3 o u Y CA m r .(
IO

O&<t
o

M a—m
o*

C/.15

n-.o5ARMAÇAO DA TAMPA
2

TA N Q U E  SÉPTICO: D E TA LH E  DA
EERRAGEM

OÇ3>

2.30

-57,50 —  57,50 —| —  57,50 —|—  57,50

LI
H=0,05

L2
H = 0,05

L3
H=0,05

L4
H=Q,05

4°
1 6.3

0
ò

UNI TDTAL
.55 3.30

2 6.3 5 1.26 6.30

£>rs
ip

“5 6.: 1 c

O
lOru

>
3o

s a

FORMA DA TAMPA 43-
CU
2!
UD

pC .55n, C /.25

RESUMO PARA 
UMA PLACA
AÇU 6.3 ou 1/4*

CUMP.TOTAL 9.60n 
PESO ?,400Kg

RESUMO PARA 
AS 4 PLACAS

AÇO 6,3 ou 1 /4* 
COMP.TOTAL 38.40 
PESO 9,60DKg,

PEFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA-MA
,M“ PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DE:

MELHORIA SANITÁRIA DOMICILIAR TIPO 2
discriminação:

FERRA G EM  D O  TANQUE SÉPTICO 
E

(v . s a n it ., la v a tó rio , c h a v e iro , t .  s é p tic o , s u m id o u ro  res. e le v a d o ,t. de la va rDO SUHIIX>URO 
cn zlnhH e filtro  cerâm ico)---------

projeto: resp. técnico:

prunchan0

06/07
escala;

1 :2 5 d e se n h o : d a ta :
DEZEMBRO DE 2018





CORTE AA CORTE BB

i

TÍTULO
CAIXA DE PASSAGEM - DETALHES

v .........  ,.... ......... ........... ^

DATA DEZ/2018 ESCALAli25 ! ARQUIVO

PRANCHA 01/01V ........  -/
PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIA DOMICILIARESV-----------------------  -... ...  - _ —*

AUTORES
NOME:

LOCALIDADE
L ................  .... .. ........  ,...........

UUIa.
NOME:VÍ» • _ ....

PREF. M. DE C AR O LIN A-M Av» ___  _ _ ___ J
DESENV.

-.......  J

DESENHO r VISTO
V J



TTTOtO
TANQUE DE LAVAR ROUPA - ISOMÉTRICO 30

.............................................................. .. .............. .......,

' DATA ESCALA 
SBT//2018 1 1:25

ARQUIVO'

PRANCHA 03/03
' PROJETO

M ELH ORIA S SA NITÁ RIAS D O M ICILIA RESV
' AUTORES '
NOMB:

' locaudadé-  ' 
PREFEITURA M U N ICIPA L D E CAROLINA/M A_______-_____ -________________________________ ,

CR H A :

NOMB:CR R A  : ̂ ■/---  - ---------------------------------
FTTKTÀQA MINISTÉRIO DA 8AUDBr  VJl FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

' DBSENV. /DESENHO ” VOTO '
*_______'



10 27 46 27 10

130

TITULO
TANQUE DE LAVAR ROUPA - VISTA NORTE

V-----------------------------------------------------------------------

DATA
SBT/20I8

ESCALA
1:25

ARQUIVO

PRANCHA 02/03___________________________________ ^
' PROJETO

MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARESL- . .....
' AUTORES
NQM1LOUSA:' localidade

PREFEITURA M UNICIPAL DE CAROLINA-M A
NQMB:CMA :Vi ui

T7T T M  A C  A  MINISTÉRIO DA. SAUDB 
r  U 1 N  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDBV

' DESHNV. desenho"
V ^

r VISTO



TITULO
TANQUE DE LAVAR ROUPA -  VISTA TOPO

DATA
DEZ/20I8

ESCALA
1:25

ARQUIVO ’

PRANCHA 01/03
PROJETO

M ELH O R IAS S A N ITÁR IAS D O M IC ILIAR ES

W  ............ .......... ...... .......  ...................... ..... ..................-

'  AUTORES

MQM&
'  LOCALIDADE

PREFEITURA M UNICIPAL D E C A R O U N A  -M A
......  .. ... . . .  . ... - - •• .. • V." ;.. .

NOUB: 
CR IA  :

- ......................................................................  ................. . ...... ............................. ...  " ...........
T T T r W A Q A  MINISTÉRIO DA SAUDB 
r  L J l N / Y o / \  FUNDACAO NACIONAL DE SAUDK

v  ... ................... -............... . ..

'  DBSENV. '

 ̂ ................>

"d e s e n h o

___________ /

" VISTO

S______________ _



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROUNA -  MA 

Gabinete do Prefeito CNPj 12.081.691/ÓQOI-84

FILTRO DOMÉSTICO

Trata-se de utensílio doméstico, preferencialmente de barro, utilizado para filtrar água 
no domicílio conforme apresentado.

A água passa lentamente pelo sistema de filtragem de partículas finas, retendo os 
microrganismos e sedimentos, gotejando para o compartimento de água filtrada.

O filtro  deverá ser instalado em local arejado e protegido da incidência de luz solar.

Para manter o adequado funcionamento, o filtro  deverá ser lavado periodicamente,a 
cada dois dias ou até uma vez por semana, dependendo da qualidade da água.

A vela deverá ser limpa com água corrente e esponja macia e sua substituição deverá 
ser realizada a cada seis meses.

Quando a água não tiver recebido tratamento de desinfecção, recomenda-se sempre 
utilizar o hipoclorito de sódio a 2,5%, a ser adicionado na parte superior do filtro  a quantidade 
de 1 ml (20 gotas) de hipoclorito de sódio para cada 10 litros de água.



P R E F E ITU R A  M U N ICIP A L D E  C A R O U N A /M A  
C N P J: 12.081.691/0001-84

PIA DE COZINHA EM INOX

Utensílio doméstico dotado de torneira e cuba, 
destinado à lavagem de louças, vasilhas e alimentos, podendo 
ser instalada dentro da residência ou na área externa, devendo 
sempre ter uma estrutura adequada para seu suporte, conforme 
apresentada.



C onselho R eg iona l de  E n g e n h a ria  e A g ro n o m ia  do  E stado  d o  M ara n h ã o

ART OBRA /
N° MA20180223215

INICIAL

__ 1- Responsável Técnico ___ __________________________RODRIGO MOREIRA REGO OE OLIVEIRATitulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL RNP 2417400367Registro 107226
___2. Contratante _____________Contralante: Prefeitura Municipal de Carolina PRAçA Alipio de CarvalhoComplemento:Cidade: CAROLINA Pais: Brasil

CPF/CNPJ: 12.Oai.691/0001-64 
N0: 90Bairro, CentroUF: MA CEP 66980000

Telelone 155)63812-5791 Contrato: N5o especificado Valor RS 303.000.00 Açào Institucional: Outros

Email: prefeltoerlvettontneves@gmail.comCelebrado em:Tipo de contratante PESSOA JURÍDICA OE DIREITO PUBLICO
__ 3. Dados da Obra/Serviço ________________________________________________________Proprietário: Prefeitura Municipal de Carolina CPF/CNPJ. 12.081.691/0001-84PRAçA Alipio de Carvalho N" 50Compiamenlo: Bairro: Centro
Cidade CAROLINA UF: MA CEP 85880000Telefone (55)63812-5791 Email: prefeltoerivellonlneves@gmail.comCoordenadas Geográficas Latitude: 0 Longitude: 0Oaia de Inicio: 06/12/2018 Previsão de tètmino. 06/12/2019Finalidade: Saúde
__ 4. Atividade Técnica . . .  . .......I - ATUACAO59 - F1SCALIZACAO > ATIVIDADES DE A.R.T -» 8A0403 - REDE DE AGUA59 - F1SCALIZACAO » ATIVIDADES DE A.R.T. •» «A0410- ESTACAO ELEVATÓRIA59 - FISCAL IZACAO » ATIVIDADES OE ART -> HA0471 . TANQUES OU RESERVATÓRIOS EMFIBRAS SINTÉTICAS

Q uanlidatío U m dace
I jOQ un
1.00
1.00. Ull

Apõs a condusêo das alividades lécnícas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
__ 5- Observações __________________________________________________________Fiscalização ne Implantação do sistema de abastecimento d'âgu* no Povoado S8o Joâo dos Cachoeiras no muntcípio de Carolma-MA
____ 8. Declarações ____________________________________________________________________________________________

• Declaro que estou cumprindo as regras de acesitbUidsds previstas nas normas técnicas da ABNT, na logislaçéo especifica e no deaolo  n5296/2004
. 7. Entidade de CiasseSENGE SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA 

___8. Assinaturas ____________Declaro serem verdadeiras as informações acima
O ~Í* de "v̂ &/̂ tW<esS G» de
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Local 
. 9. Inform ações

data PretelU

* A ART é ví»I»<jb somente quando qutiada. mediante apresentação do comprovante do pagamento c 
__ 10. Valor ____________________________________

d a  C w o lln a  * C N PJ: 12.001.01110001*84

ixetra N eves —

Valor da ART rí 218,54 Registrada em: 07/12/2018 vefor pago R* 218,54 Nosso Número. 8301762366

A CHiientrcioade ART pode ** venfieaaaem trnos saoc ccmm tK/0uWcrW. com a chave 36WcO
KtipfWiéo em 12/12/201» às 10 39 79 IKK to m # 4 M1 18
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